
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de implantação,  instalação,
configuração, manutenção de hardware e software, suporte técnico, transferência de tecnologia, operação
assistida  e  garantia  de  funcionamento, de  uma  solução  para  votação  eletrônica,  captura,  edição,
automação, transcrição e indexação de áudio e vídeo, em padrão digital, de sessões de julgamento do 2º
grau ocorridas no TJBA, para o público interno e externo, incluindo a disponibilização dos equipamentos e
softwares  necessários  em  caráter  de  comodato  e  admitida  a  possibilidade  de  utilizar,  no  que  for
aproveitável,  os  equipamentos  e  softwares  já  adquiridos  pelo  TJBA em contratos  anteriores,  conforme
especificações e condições descritos nesse Termo de Referência e nos Anexos do mesmo, pelo prazo de
60 (sessenta) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato.

2. Fundamentação da Contratação

2.1 Motivação

A  Coordenação  de  Gravações  e  Registros  –  CGR  solicitou  a  contratação  dos  serviços  de  garantia,
manutenção  e  suporte  técnico,  inclusive  com  substituição  de  equipamentos,  da  solução  integrada  de
gravação e indexação das sessões judicantes dos órgãos colegiados do 2º Grau de Jurisdição. 

A  demanda  refere-se  à  solução  adquirida  mediante  o  contrato  nº  77/17-S  oriundo  do  processo
administrativo nº  TJ-ADM-2017/07433, tendo como objeto a implantação de uma solução para votação
eletrônica, captura, edição, automação, transcrição e indexação de áudio e vídeo, em padrão digital, de
sessões  de  julgamento  do  2º  grau  ocorridas  no  TJBA,  para  o  público  interno  e  externo,  incluindo
fornecimento de equipamentos e software, bem como a prestação de serviços de instalação, configuração,
manutenção de hardware e software,  suporte técnico, transferência de tecnologia, operação assistida e
garantia, cuja vigência está próxima de expirar. 

A  solução  está  implantada  no  Tribunal  Pleno,  Salas  de  Sessão  e  Auditório  do  Tribunal  de  Justiça,
possibilitando a gravação audiovisual das sessões, a indexação do conteúdo para navegação em partes do
vídeo,  transmissão  ao  vivo  e  publicação  do  registro  em  link  próprio,  encontrando-se  ainda  em
funcionamento satisfatório. Porém, para garantir a permanente disponibilidade, precisa da continuidade dos
serviços de suporte de hardware e software, que cessarão com o fim do contrato supracitado e as tratativas
efetuadas até o momento não evidenciam claramente a vantajosidade de prorrogar a contratação atual.

Consequentemente, foi decidido alterar o modelo de contratação, passando a considerar a solução toda
como uma contratação de serviços continuados, a ser livremente licitada com a participação de empresas
diversas, desde que tecnologicamente capacitadas para esse efeito.

2.2 Objetivos

• Disponibilizar sistema audiovisual  para os Órgãos de 2º Grau de Jurisdição, abrangendo o Salão
Auditório, Tribunal Pleno, Antigo Pleno e Salas de sessões 1, 3 e 4.

• Realizar gravação integral das sessões (áudio e vídeo, com recursos de indexação).

• Possibilitar a reprodução das sessões gravadas através do portal internet/intranet do TJBA.

• Possibilitar a transcrição textual, para apoiar à taquigrafia, através de um sistema de gerenciamento
contendo controle e distribuição das transcrições a serem realizadas e permitindo a atribuição de
responsabilidade de cada distribuição a um usuário do sistema. Esse sistema deve ainda permitir o
controle da produtividade das transcrições por usuário.
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2.3 Benefícios Esperados

• A solução de gravação de sessões possibilita o registro audiovisual de todas as sessões dos órgãos
superiores do Tribunal de Justiça, bem como a recuperação dessas gravações, tanto em forma
integral quanto em trechos específicos mediante indexação.

• Além de proporcionar um registro mais abrangente do que a simples transcrição taquigráfica,  a
gravação das sessões ajuda a superar a carência de taquígrafos e proporciona maior celeridade no
atendimento às consultas.

2.4 Alinhamento Estratégico

Conforme relatado no DOD (Documento de Oficialização da Demanda), “a demanda está prevista no Plano
Estratégico 2015-2020 do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, o qual lista no seu macrodesafio itens
como celeridade, produtividade e efetividade na prestação jurisdicional e melhoria da infraestrutura e da
TIC, relacionados com a demanda pretendida”.

Acrescenta a área demandante que  a gravação das sessões “atende a Lei da Transparência e a Lei de
Acesso à Informação, priorizando o fortalecimento e a melhoria contínua da prestação jurisdicional”.

A solicitação está alinhada com os seguintes indicadores do Planejamento Estratégico Institucional do TJBA
correspondente ao período 2015-2020:

    • Garantir a infraestrutura de TIC apropriada às atividades judiciais, extrajudiciais e administrativas;

    • Garantir a disponibilidade de sistemas essenciais de TIC.

Não estando prevista no Plano de Contratações de STIC, posto que a intenção inicial era apenas renovar os
itens de suporte  constantes no contrato de aquisição da solução já existente, a demanda foi submetida à
consideração da  Presidência do Tribunal de Justiça, constando a correspondente autorização à fl.  24 do
processo administrativo TJ-ADM-2020/36097.

2.5 Referência aos Estudos Preliminares

Este Termo de Referência foi elaborado com base nas informações contidas no Documento de Oficialização
da Demanda (DOD) encaminhado pela Coordenação de Gravações e Registros (CGR) para a Secretaria de
Tecnologia da Informação e Modernização (SETIM) e no conteúdo dos Estudos Preliminares desenvolvidos
pela  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação.  Todos  os  documentos  encontram-se  no  processo
administrativo TJ-ADM-2020/36097.

2.6 Relação entre a Demanda Prevista e a Contratada

Pretende-se atender totalmente à demanda prevista pela unidade demandante. 

2.7 Análise de Mercado de TIC

2.7.1 Soluções Disponíveis no Mercado de TIC

Embora exista a possibilidade de contratar o desenvolvimento de uma solução personalizada, é necessário
considerar que diversas empresas já desenvolveram soluções comerciais que podem ser, com pequeno
esforço, customizadas para adequar-se às necessidades particulares de cada órgão, já que os requisitos da
solução não diferem significativamente entre os diversos Tribunais de Justiça. 

Entre  os  principais  fornecedores  de  soluções  comerciais  para  gravação  de  audiências  e  sessões  de
julgamento  contam-se  a  Seal  Telecom e  a  Kenta.  Ambas empresas  contam com soluções robustas  e
abrangentes, já implantadas em diversos órgãos do Poder Judiciário. 

A solução  de  software  atualmente  implantada  é  a  desenvolvida  pela  Seal  Telecom.  Porém,  não  há
inconveniente em que a empresa a ser contratada opte por uma solução diferente, desde que conte com
recursos iguais ou superiores à que atualmente utiliza o Tribunal de Justiça. 
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Já a solução de hardware – que, necessariamente, deve operar plenamente integrada ao software – está
integrada por equipamentos de diversos fabricantes, cabendo igualmente à contratada optar pela utilização
dos  equipamentos  existentes  ou  o  fornecimento  em  comodato  de  equipamentos  próprios  que  serão
devolvidos ao final do contrato.

2.7.2 Soluções Contratadas por Outros Órgãos

Em oportunidade da aquisição dos recursos de hardware e software atualmente em uso, foram encontradas
as seguintes contratações similares: 

• TRF2 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
Pregão Eletrônico n° 104/2016 – Valor Global: R$ 870.000,00
Objeto: “Aquisição de solução de gravação e gerenciamento de acervos digitais de áudio e vídeo, 
incluídos os serviços de treinamento e migração de arquivos legados.”
Fornecedor: Seal Telecom.

• TRF4 – TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Pregão Eletrônico n° 59/2012 – Valor Global: R$ 8.140.000,00
Objeto: “Implantação de uma solução para captura, edição e transmissão de áudio e vídeo, em 
padrão digital, de sessões de julgamento e eventos ocorridos no TRF 4ª Região, para o público 
interno e externo, incluindo fornecimento de equipamentos e software, bem como a prestação de 
serviços de instalação, configuração, manutenção de hardware e software, suporte técnico, 
transferência de tecnologia, operação assistida e garantia”.

• TJSC – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA
Fornecedor: Seal Telecom
Pregão Eletrônico nº 444/2012 – Etapa 1: Áudio do Pleno – Valor Global: R$ 886.702,00
Pregão Eletrônico nº 409/2013 – Etapa 2: Salas de Sessão – Valor Global: R$ 1.885.000,00
Pregão Eletrônico nº 410/2013 – Etapa 3: Vídeo do Pleno – Valor Global: R$ 1.370.000,00
Objeto: “Aquisição, instalação e programação de um sistema de captação e gravação de voz e 
sonorização ambiente, processado digitalmente (sistema de conferência) para as Salas de Sessões 
do Tribunal de Justiça, incluindo o fornecimento de software e equipamentos, bem como os serviços
de elaboração do memorial descritivo, de instalação, de configuração, de manutenção do hardware 
e do software, de programação, de suporte técnico e transferência de tecnologia, exclusivamente no
tocante às questões de operacionalização, operação assistida”.

• TJPI – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI
Pregão Eletrônico nº 11.1/2013 – Valor Global: R$ 5.469.924,00
Objeto: “Aquisição e utilização de solução para captura audiovisual de audiências, gravação digital, 
armazenamento, gerenciamento e disponibilização destas informações por meio digital e textual 
para consulta, incluindo instalação, treinamento e suporte técnico, conforme especificações 
descritas nesse Termo de Referência”.

Tanto as cortes supracitadas quanto o TJBA implantaram a gravação de sessões pela via de aquisição de
soluções integradas de hardware e software incluindo como serviços agregados, além da implantação e o
treinamento, serviços continuados de garantia, suporte e manutenção.

Vencidos  os  períodos  iniciais  de  suporte,  inclusos  nas  contratações originais,  o  TJSC licitou  um novo
contrato  de serviços  de manutenção através  do Pregão Eletrônico  nº  139/2019.  Já  o  TRF2 optou por
contratar apenas a manutenção do software, resultando no Contrato nº 048/2020.

2.8 Definição e Justificativa da Solução Adotada

A  alternativa  adotada  nesta  contratação  visa  assegurar  a  continuidade  da  gravação  de  sessões
independentemente da solução de hardware e software que for utilizada. 
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Conforme esclarecido no item 2.1, as tratativas efetuadas até o momento não evidenciaram vantajosidade
em prorrogar a contratação atual. A dependência de uma solução adquirida como infraestrutura própria, cuja
utilização  precisa  continuar  indefinidamente  por  tratar-se  de  uma  necessidade  permanente  do  Poder
Judiciário,  acaba  sendo prejudicada  pelo  vencimento  das  garantias,  unido  ao  rápido  desgaste  e
obsolescência dos equipamentos, cujas tecnologias renovam-se quase anualmente.

Por tais razões, a  nova  solução de gravação de sessões será contratada como serviço continuado, com
pagamento mensal, compreendendo nesse serviço a disponibilização de todos os recursos necessários –
hardware, software e serviços associados – que deverão continuar em funcionamento satisfatório durante
toda a vigência do contrato.

Para  essa  finalidade,  serão  disponibilizados  os  equipamentos  e  softwares  já  adquiridos,  ficando  a
CONTRATADA livre de utilizá-los ou substitui-los por seus próprios recursos, desde que a funcionalidade
atual da solução  e a qualidade dos resultados  sejam mantidas ou aprimoradas, com o consentimento do
CONTRATANTE. 

Caberá à CONTRATADA a proposição dos recursos de hardware e software que serão utilizados e ao
CONTRATANTE  a  autorização  para  utilizá-los,  podendo  servir-se  do  hardware  e  software  existentes,
disponibilizar seus próprios recursos ou fazer uso combinado de ambas as alternativas.

Caso os recursos de software a serem utilizados não sejam compatíveis com os formatos de vídeo, áudio e
indexação das gravações já existentes, caberá à CONTRATADA a migração das mesmas para viabilizar a
consulta na nova plataforma de software.

No  caso  de  a  empresa  utilizar  recursos  próprios,  esses  recursos  deverão  ficar  em comodato,  sendo
devolvidos no final do contrato ou quando a sua utilização deixar de ser necessária. No caso de utilizar
recursos do Poder Judiciário, os mesmos permanecerão de propriedade do CONTRATANTE, devendo ser
restituídos no final do contrato ou quando a sua utilização deixar de ser necessária.

Será  responsabilidade  da  CONTRATADA  restaurar  à  sua  funcionalidade  os  recursos  de  hardware  e
software  que  apresentarem  defeitos,  bem  como  substituir,  às  suas  próprias  expensas,  aqueles  cujos
defeitos não puderem ser resolvidos de imediato.

Recursos disponibilizados temporariamente pela CONTRATADA poderão ser retirados após resolução dos
defeitos ocorridos. Não ocorrendo a resolução dos defeitos ou optando a CONTRATADA por utilizar seus
próprios recursos, eles ficaram definitivamente em comodato até a finalização do contrato.

Para  efeitos  de  controle  do  tombamento,  todos  os  recursos  de  propriedade  do  CONTRATANTE  cuja
utilização for definitivamente excluída da prestação dos serviços, mesmo nos casos em que se encontrem
sem condições de uso, deverão ser devolvidos ao CONTRATANTE logo após a exclusão.

2.9 Natureza do Objeto

Trata-se  de  contratação  de  serviços  de  natureza  comum,  podendo  ser  definidos  com  base  em
especificações usuais de mercado.

2.10 Vigência da Contratação

Levando em conta que a contratação exigirá da CONTRATADA investimentos consideráveis, os quais, se
diluído o custo em doze meses de contrato, resultariam num valor mensal muito elevado, o contrato será
assinado com vigência  de  60  (sessenta)  meses,  não  prorrogável,  sem prejuízo  da  possibilidade  de  o
CONTRATANTE, em caso de inexecução contratual ou execução reiteradamente insuficiente, rescindir de
pleno direito a contratação antes desse prazo.

A contratação por um ano, mesmo prorrogável, levaria os licitantes a diluir o custo total da solução em
apenas doze meses, posto que não existe certeza da prorrogação e as empresas precisam garantir, no
mínimo, a recuperação do investimento efetuado. 

Ainda, caso a prorrogação acabasse acontecendo, esse custo mensal, desnecessariamente elevado, seria
reproduzido nos períodos seguintes onerando significativamente a contratação.
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2.11 Parcelamento e Adjudicação do Objeto

Embora a contratação envolva recursos diversos de hardware e software, eles não constituem parcelas
contratualmente separáveis em razão da sua complementariedade como componentes de uma solução
integrada. A divisão em lotes produziria conflitos de competência quando da solicitação e/ou cobrança das
atividades realizadas, podendo a multiplicidade de prestadores derivar em que cada empresa contratada
atribuísse os próprios erros a serviços deficientemente executados pelas outras. 

Assim,  tendo  em vista  as circunstâncias e  requisitos de  qualidade e complementaridade  dos serviços,
optou-se pela contratação em lote único, não obstante as recomendações do Tribunal de Contas da União
com vistas à contratação em lotes sempre que houver possibilidade, a fim de favorecer a competitividade e,
consequentemente, obter contratações economicamente mais vantajosas, o que, se aplicado ao presente
caso, comprometeria seriamente a segurança da contratação.

2.12 Modalidade, Tipo de Licitação e Critérios de Aceitabilidade da Proposta

Considerando  a  natureza  comum  do  objeto  desta  contratação,  sugere-se  o  emprego  da  modalidade
“Pregão” sendo, preferencialmente, em sua forma eletrônica e do tipo “Menor Preço”.

2.12.1 Consórcio de Empresas

Visando ampliar a concorrência e levando em conta que poucas empresas no Brasil contam com software
adequado para gravação de sessões de julgamento, será admitida a participação de interessados sob a
forma de consórcio, respeitando o disposto no art. 105 da Lei Estadual nº 9.433/05. A empresa líder do
Consórcio  deverá  apresentar  o  instrumento  de  constituição  ou  de  compromisso  de  constituição  do
Consórcio. O instrumento de constituição ou de compromisso de constituição do Consórcio deverá obedecer
aos seguintes requisitos:

• Indicar a líder do Consórcio, obedecendo ao disposto no artigo 105, parágrafo 5º, da Lei Estadual nº
9.433/2005,  o  qual  será  responsável  perante  o  PJBA,  pelo  cumprimento  das  obrigações  das
consorciadas.

• Conferir,  à  empresa líder,  amplos  poderes  para  representar  as  consorciadas  no  procedimento
licitatório  e  no  Contrato,  quanto  ao  preço  do  serviço,  dar  quitação,  responder  administrativa  e
judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação.

• Regular a participação de cada consorciada na execução dos serviços, bem como a participação
percentual de cada consorciada no Preço.

• Regular  a  responsabilidade  de  cada  consorciada  quanto  ao  cumprimento  das  obrigações
contratuais e/ou técnicas, devendo as integrantes do Consórcio ser obrigatoriamente responsáveis
solidárias pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes do procedimento licitatório e do
Contrato.

• Compromisso tácito dos consorciados de que não terão sua constituição ou composição alteradas
ou modificadas sem a prévia e expressa anuência da Administração enquanto perdurar o contrato
de prestação de serviços.

• As empresas consorciadas deverão participar de apenas um Consórcio, estendendo-se tal restrição
às  empresas  pertencentes  a  um  mesmo  grupo  econômico  (coligadas,  controladas  ou
controladoras).

2.12.2 Subcontratação

Ainda como opção para ampliar a concorrência, será permitido que a Contratada subcontrate, sem prejuízo
de suas responsabilidades contratuais e legais e mediante prévia e expressa anuência do Contratante, o
licenciamento e suporte do software de gravação de sessões, considerado, pelo valor percentual, como
parcela acessória da execução dos serviços, sendo vedada a subcontratação total do objeto.
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A subcontratação deverá atender às seguintes condições: 

• A subcontratação deverá ser aprovada formalmente pelo CONTRATANTE através de Termo de
Autorização de Subcontratação conforme modelo no Anexo V.

• A CONTRATADA será integralmente responsável pela totalidade da prestação dos serviços perante
o CONTRATANTE, não podendo isentar-se sob nenhuma escusa da responsabilidade sobre os
atos e omissões da empresa SUBCONTRATADA.

• Caberão  à  CONTRATADA a  gestão  dos  serviços  da  SUBCONTRATADA e a  interação  com o
CONTRATANTE  na  definição  e  execução  dos  serviços,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  o
CONTRATANTE exigir, eventualmente, contato direto com representantes da SUBCONTRATADA
para melhor definição das alternativas e ações necessárias à prestação dos mesmos.

• Caberão exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade integral pelas obrigações do contrato
e, adicionalmente, a obrigação de angariar e apresentar ao CONTRATANTE, como condição para o
pagamento documentos da SUBCONTRATADA equivalentes aos exigidos da CONTRATADA.

• Nem a CONTRATADA nem a SUBCONTRATADA poderão ter  sua constituição ou composição
alteradas ou modificadas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE enquanto perdurar
o contrato de prestação de serviços.

2.12.3 Limites Máximos de Preços

Carecendo de referências comparáveis em outras contratações públicas, posto que as identificadas até o
momento  tratam  de  aquisição  e  não  de  contratação  como  serviço,  os  preços  referenciais  foram
determinados exclusivamente com base nas propostas apresentadas pelas empresas consultadas.

O limite máximo de preço mensal aceitável é R$ 134.300,06. (cento e trinta e quatro mil, trezentos reais e
seis  centavos),  totalizando  R$  8.058.003,60 (oito  milhões,  cinquenta  e  oito  mil,  três  reais  e  sessenta
centavos) nos 60 (sessenta) meses de vigência contratual. Os preços poderão ser reajustados anualmente
com base no índice estabelecido no contrato.

Todas  e  quaisquer  despesas  necessárias  ao  cumprimento  do  objeto  desta  licitação,  tais  como
equipamentos, software, mão de obra (deslocamento, hospedagem, alimentação, seguros, etc.) impostos,
tributos,  encargos  e  contribuições  sociais,  fiscais,  parafiscais,  fretes,  seguros,  transporte,  estadia,
alimentação  e  demais  despesas  inerentes,  correrão  por  conta  da  CONTRATADA,  não  cabendo  ao
CONTRATANTE, o reembolso de despesas não previstas neste termo de referência, que devem ser de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

2.12.4 Qualificação Técnica

Para comprovação da qualificação técnica, o LICITANTE deverá apresentar: 

• Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde
se comprove que forneceu,  instalou  e deu suporte  e garantia  durante,  no mínimo,  um ano,  de
solução de áudio  e  vídeo  com capacidade de processamento  digital  de sinais  (DSP)  incluindo
software  de  gravação,  transcrição,  indexação  e  distribuição  on-line  de  vídeo  por  streaming,
programável por  software  com  interface  gráfica,  compatível  em  quantidade  e  características
técnicas com o objeto deste Edital.

• Certidão de registro da empresa no CREA a cuja jurisdição pertença  tendo,  como mínimo, um
responsável técnico  com  formação  completa  em  engenharia  elétrica,  eletrônica,  ou  de
telecomunicações, igualmente registrado no CREA.

2.12.5 Vistoria Técnica Obrigatória

___________________________________________________________________________
_________
Termo de Referência – Gravação das Sessões do 2º Grau de Jurisdição 6 / 38

T
JA

D
M

202036097V
01

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
GABRIELA DE SOUZA CACIM.
Documento Nº: 908355.17293233-5643 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

137



Para  comprovação  de  conhecimento  das  necessidades  do  serviço,  o  LICITANTE  deverá  apresentar:
Atestado  de  Visita  Técnica  Obrigatória,  conforme  modelo  no  Anexo  VII deste  Termo  de  Referência,
assinado pelo Coordenador da CPROD ou substituto.

◦ A  visita  técnica  é  necessária  para  conhecer  o  ambiente  técnico-operacional  e  as
particularidades  específicas  das  unidades  a  serem  atendidas,  podendo  a  sua  omissão
ocasionar execução deficiente ou bem inviabilizar economicamente a execução por falta de
previsão de custos não advertidos.

◦ A visita  técnica  deverá  ser  realizada  por  pessoa  física  devidamente  registrada  no  quadro
permanente da empresa proponente.

◦ A visita  técnica  deve  ser  agendada junto  à  Coordenação de  Produção e  Comunicação do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Sala 205 do Anexo I, telefones (71) 3372-1520 / 1521 /
1522 / 1702 / 1715.

◦ Não serão agendados atendimentos remotos com menos de dois dias úteis de antecedência
com relação à data de abertura das propostas.

2.12.6 Observações

O Tribunal de Justiça do Estado da Bahia se reserva o direito de realizar  diligências para averiguar a
veracidade dos documentos apresentados.

No caso de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, não serão considerados aqueles
emitidos por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da licitante, sua subsidiária, controlada ou
controladora e por empresa na qual haja pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio
da empresa emitente e da licitante.

2.13 Conformidade Técnica e Legal

A contratação deverá estar de acordo com a Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março de 2005, e, no que
couber, com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas correlatas.

A execução dos  serviços  obedecerá  rigorosamente,  além das  especificações constantes  do Termo de
Referência, as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e a legislação vigente dos órgãos de administração pública
serão consideradas como elementos de referência para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e
equipamentos.  No  caso  destas  faltarem ou  forem omissas,  deverão  ser  consideradas  as  prescrições,
indicações, especificações normas e regulamentos de órgãos/entidades internacionais reconhecidos como
referência  técnica,  bem  como  as  recomendações  dos  fabricantes  dos  equipamentos  e  materiais  que
compõem a solução. 

De forma específica deverão ser observadas as seguintes Normas: 

• NBR 5410 – Execução de instalações elétricas de baixa tensão; 

• NBR 5474 – Eletrotécnica e Eletrônica – conectores elétricos; 

• NBR 5471 – Condutores Elétricos.

A CONTRATADA deverá obedecer, nas instalações e serviços, as normas estabelecidas pela ABNT.

2.14 Obrigações da Contratada

• Elaborar projeto executivo detalhado.

• Fornecer todos os produtos (equipamentos, cabos, softwares, sistemas de informação e demais
materiais) necessários à implantação e continuidade da solução. 

• Instalar todos os produtos que precisarem ser agregados ou substituídos, incluindo sua montagem,
interligação, configuração, ativação e integração.
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• Desenvolver  e/ou  adaptar todos  os  sistemas  de  informação  necessários  ao  funcionamento da
solução e sua integração com o Portal do TJBA e com os sistemas processuais em uso no Tribunal.

• Caso a solução de software a ser utilizada não seja compatível com os formatos de vídeo, áudio e
indexação  utilizados  nos  arquivos  já  gravados,  responsabilizar-se  pela  migração  integral  para
viabilizar a consulta na solução fornecida.

• Elaborar e executar o plano de testes, a fim de constatar o correto funcionamento de toda a solução
implantada, de acordo com as condições exigidas neste Termo de Referência.

• Consertar ou substituir, às suas expensas, todo e qualquer recurso de hardware ou software que
apresentar defeito, independentemente de  ter sido fornecido pela CONTRATADA ou aproveitado
dentre os recursos de propriedade do CONTRATANTE.

• Responsabilizar-se  pela  completa  implantação  e  manutenção  do  projeto,  assumindo todos  os
custos  necessários  à  instalação  dos  equipamentos,  pontos  de  alimentação  de  energia,  e
distribuição do áudio e vídeo.

• Executar  serviços  gerais,  como  ligações  provisórias,  aluguel  de  equipamentos  e  ferramentas,
transportes e fretes, além de responsabilidade pela contratação dos profissionais especializados.

• Possuir  pleno  conhecimento  do  objeto  contratado  em  todos  os  seus  detalhes.  Se  durante  a
execução  dos  trabalhos  forem  necessárias  alterações  nas  especificações  e  projetos  originais,
competirá à CONTRATADA elaborar o projeto da parte a modificar e submetê-lo a aprovação do
Gerente  e  Fiscais do  Contrato,  não  podendo  ocorrer,  no  entanto,  alteração  substancial  das
disposições gerais formuladas pelo projeto original. 

• Responsabilizar-se por todo o instrumental necessário durante o período de implantação e testes de
aceitação.

• Entregar nos locais  de instalação todos os equipamentos e materiais de acordo com o Projeto
Executivo aprovado, ficando a seu cargo as despesas de embalagem, desembalagem, transporte e
seguro.

• Executar os serviços por etapas, de modo a não prejudicar as atividades dos órgãos julgadores,
podendo ser exigida a realização de algumas fases em horários noturnos e fins de semana.

• Fechar provisoriamente com tapumes ou divisórias as áreas atingidas pelos serviços de modo a não
prejudicar as atividades em curso nos locais afetados.

• Guardar especial atenção à proteção das áreas trabalhadas para que sejam evitados danos aos
equipamentos instalados, revestimentos de paredes e pisos, como também às divisórias, forros e
terminais elétricos existentes no local.

• Responsabilizar-se por quaisquer danos causados durante a realização dos serviços, reparando-os
no mesmo padrão previamente utilizado.

• Responsabilizar-se, sempre que necessário, pela movimentação (incluindo a reposição no local de
origem) de divisórias, forros, esquadrias, mobiliário ou quaisquer outros componentes existentes.

• Atentar para que divisórias e painéis paginados apresentem parâmetros perfeitamente planos e
aprumados,  sem  bolhas  ou  reentrâncias  nos  laminados,  de  forma  que  seus  encaixes  fiquem
perfeitamente alinhados, presilhas seguras, bem como estrutura firme e nivelada em todos os seus
planos.

• Apresentar à fiscalização do contrato todas as medidas de painéis de conectores, suportes e caixas
a serem feitas sob medida, para conferência prévia à encomenda para fabricação.

• Responsabilizar-se pelo refazimento da pintura em todos os locais em que a pintura for danificada
ou que por decorrência dos serviços sejam necessárias restaurações, devendo essas restaurações
serem executadas nas mesmas condições existentes anteriormente, sem que se evidenciem as
diferenças entre o revestimento novo e o antigo.
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• Cuidar para que sejam evitados respingos e escorrimento nas superfícies não destinadas à pintura
(ferragens, vidros, etc.) as quais serão devidamente protegidas. Os respingos inevitáveis  deverão
ser removidos com solventes adequados enquanto a tinta estiver fresca.

• Observar para que todas as instalações elétricas recebam os materiais e acabamentos necessários.

• Proteger os circuitos elétricos de alimentação  utilizando disjuntores com amperagem compatível
para cada circuito. 

• Responsabilizar-se para que todo o entulho proveniente dos serviços de demolições e preparo dos
locais de intervenção,  bem como aquele  que venha a ser  produzido durante a  execução,  seja
removido do local dos serviços para áreas externas, diariamente.

• A CONTRATADA será responsável pela prestação de todos os serviços, fornecimento de todos os
equipamentos, fretes, custos de documentação, garantia on site dos equipamentos e mão de obra,
incluindo ainda, o detalhamento do projeto e quaisquer outros trabalhos tidos como necessários
para o perfeito funcionamento do sistema, durante a vigência contratual.

• Todos os equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA deverão estar em linha de produção
do fabricante, e os softwares em sua versão mais atualizada.

• Fornecer  o(s)  objeto(s)  conforme  especificações,  quantidades,  prazos  e  demais  condições
estabelecidas no Edital, na Proposta e no Contrato.

• Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho,
eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante toda a vigência do Contrato,
dentro  dos  prazos e  condições  estipulados,  sob  pena de ser  considerado  infração passível  de
aplicação  de  penalidades  previstas  contratualmente,  caso  os  prazos  e  condições  não  sejam
cumpridos.

• Responsabilizar-se pela observância de Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e normas federais,
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.

• Atender prontamente às solicitações do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia no fornecimento do
objeto nas quantidades e especificações deste Termo de Referência, de acordo com a necessidade
desta Corte, a partir da solicitação do gestor do contrato.

• Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação,  em conformidade com art.  126,  inciso  XVI,  da Lei  nº  9.433,  de 2005,  incluindo a
atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos, contribuições federais e outras
legalmente exigíveis.

• Providenciar toda a infraestrutura necessária para garantia dos acordos de nível de serviço.

• Assumir responsabilidade irrestrita sobre a totalidade do fornecimento e dos serviços associados.

• Indicar,  formalmente,  preposto  apto  a  representá-la  junto  ao  CONTRATANTE,  que  deverá
responder pela fiel execução do Contrato.

• Prestar  todos  os  esclarecimentos  técnicos  que  lhe  forem  solicitados  pelo  CONTRATANTE,
relacionados com as características e funcionamento do objeto, inclusive em relação aos problemas
detectados.

• Comunicar, imediatamente, por escrito, qualquer anormalidade, prestando ao CONTRATANTE os
esclarecimentos necessários.

• Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente
habilitados. treinados e qualificados para prestação dos serviços.

• Assumir  inteira  responsabilidade  técnica  e  operacional,  não  podendo,  sob  qualquer  hipótese,
transferir para outra empresa a responsabilidade por eventuais problemas na prestação do objeto.
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• Assumir inteira responsabilidade  sobre os atos e omissões das empresas CONSORCIADAS e/ou
SUBCONTRATADAS,  não  podendo,  sob  qualquer  hipótese,  transferir  para  qualquer  delas a
responsabilidade por eventuais problemas na prestação dos serviços.

• Reparar integralmente quaisquer perdas ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da execução
do(s) serviço(s) contratado(s), independentemente de outras cominações contratuais ou legais a
que estiver sujeito.

• Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte,  alimentação,  assistência médica e de
pronto socorro de seus empregados.

• Promover,  por  sua  conta  e  risco,  o  transporte  de  seus  empregados,  materiais  e  utensílios
necessários à execução dos serviços objeto do contrato, até as instalações do CONTRATANTE.

• Respeitar  e  fazer  com que seus  empregados respeitem as  normas de  segurança  do trabalho,
disciplina e demais regulamentos vigentes no Poder Judiciário da Bahia, bem como atentar para as
regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto do contrato.

2.15 Obrigações do Contratante

• Disponibilizar todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos.

• Validar e aprovar os produtos e serviços liberados.

• Providenciar o acesso controlado aos profissionais da CONTRATADA.

• Definir o Gerente e os Fiscais do contrato.

• Responsabilizar-se pela observância às Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e demais normas
legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato.

• Receber o objeto de acordo com as disposições deste Termo de Referência.

• Comunicar  imediatamente  à CONTRATADA  qualquer  incorreção  apresentada  com  o  objeto
entregue.

• Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

3. Detalhamento do Objeto

3.1 Modelo de execução e de gestão do contrato

A  execução  do  Contrato  seguirá  metodologia  de  trabalho  baseada  no  conceito  de  Delegação  de
Responsabilidades.  Ao  CONTRATANTE  caberá  a  definição  das  demandas  e  a  gestão  qualitativa  dos
resultados a serem obtidos por meio das atividades desenvolvidas dentro dos prazos e produtos acordados.

À  CONTRATADA  caberá  a  responsabilidade  pela  execução  operacional  dos  serviços,  por  meio  do
gerenciamento dos seus recursos humanos e técnicos. Competirá ao preposto da CONTRATADA a gestão
das demandas e o acompanhamento da execução do contrato.

A  CONTRATADA  deverá  responsabilizar-se  integralmente  pela  prestação  completa  e  satisfatória  dos
serviços contratados, por meio do gerenciamento dos seus recursos técnicos e humanos, não podendo se
eximir, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências a imperícia de pessoal ou a erros
de especificações.

A CONTRATADA deverá adequar-se ao uso das novas tecnologias e equipamentos que porventura sejam
incorporados ao parque tecnológico do Poder Judiciário, inclusive treinando os seus profissionais para o
desempenho de cada serviço.

Caberá ao CONTRATANTE a gestão e fiscalização qualitativa da execução das demandas, através do
acompanhamento das atividades desenvolvidas e resultados obtidos,  observando os prazos e produtos
acordados, com vistas a efetuar eventuais ajustes e correções.
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3.2 Principais Papéis

A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

• Patrocinador  da  Contratação:  titular  da  SETIM  –  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e
Modernização, área demandante, responsável por representar os interesses do TJBA no contexto
desta  contratação,  pela  aprovação  da  necessidade  e,  por  fim,  pela  negociação  das  ações
necessárias para que os objetivos sejam alcançados.

• Gerente do Contrato:  titular  da Coordenação de  Produção e  Comunicação  – CPROD,  com as
seguintes responsabilidades:

◦ Planejar e orientar a contratação, especialmente para estabelecer diretrizes para a contratação
e condução dos vínculos contratuais.

◦ Manter fluxo de comunicação e administrar as relações com a CONTRATADA.

◦ Acompanhar  o  andamento  do  Contrato,  especialmente  no  referente  aos  cumprimentos  e
descumprimentos contratuais.

◦ Manter-se sempre informado de todas as ocorrências contratuais e repassar às autoridades,
proativamente, aquelas que interfiram no fornecimento e/ou nos serviços de garantia.

◦ Paralisar a execução do Contrato no caso de estar em desacordo com o pactuado ou diante de
graves descumprimentos pelo fornecedor ou riscos para a Administração.

◦ Promover as pertinentes penalizações e fazer os contatos necessários em nome do Tribunal.

◦ Promover os pertinentes ajustes no Contrato.

◦ Conduzir o encerramento do Contrato.

◦ Demais atribuições definidas na Norma Geral de Contratações instituída pelo Ato Normativo
Conjunto  nº  001,  de  29  de  janeiro  de  2020,  e  nas  Cartilhas  instrutivas  de  procedimentos
contratuais referidas na mesma Norma Geral.1

• Fiscal do Contrato: servidor da Coordenação de Gravações e Registros – CGR, com as seguintes
responsabilidades:

◦ Verificar os recursos materiais e humanos empregados na execução do Contrato.

◦ Verificar a forma de execução do objeto do Contrato.

◦ Avaliar o cumprimento de todas as obrigações contratuais.

◦ Cobrar da CONTRATADA o cumprimento do Contrato.

◦ Promover o registro documentado de todas as ocorrências contratuais diretamente relacionadas
às obrigações assentadas no Contrato.

◦ Manter  contato  com  a  CONTRATADA  de  modo  a  promover  todo  o  tipo  de  interlocução
operacional em nome do Tribunal.

◦ Comunicar  ao  Gerente  do  Contrato  as  ocorrências  de  cumprimento  e  de  descumprimento
contratual detectadas.

◦ Demais atribuições definidas na Norma Geral de Contratações instituída pelo Ato Normativo
Conjunto  nº  001,  de  29  de  janeiro  de  2020,  e  nas  Cartilhas  instrutivas  de  procedimentos
contratuais referidas na mesma Norma Geral.

• Preposto  da  CONTRATADA:  como  anexo  ao  Contrato,  deverá  a  CONTRATADA  indicar,
formalmente, o seu preposto como responsável pela execução, nos termos do artigo 1561, da Lei n°
9.433/05.

◦ O representante nomeado pela CONTRATADA deverá ter condições de coordenar a execução 
do Contrato e ter poderes expressos para representá-la em todos os atos do Contrato, 
especialmente para ajustes obrigacionais registrados em atas de reuniões, termos de 
recebimento ou recusa de objeto a ser entregue, notificações, ofícios, e demais atos 

1 Tanto a Norma Geral quanto as Cartilhas podem ser consultadas no endereço internet
http://www5.tjba.jus.br/portal/normas-gerais/. 
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relacionados à execução do Contrato.

◦ Esta designação será escrita, assinada pelo representante da CONTRATADA (outorgante) e 

pelo próprio preposto indicado, devendo conter, no mínimo, as disposições do “Termo de 
Nomeação de Preposto”, Anexo IV deste Termo de Referência.

◦ No ato da designação, a CONTRATADA deverá apresentar todas as informações de contato do 
preposto escolhido (endereço, telefone, celular, WhatsApp, e-mail etc.), bem como os canais 
específicos para o registro de solicitações, consultas, intimações, etc. 

◦ Havendo necessidade de realizar reuniões de planejamento e/ou ajuste da execução dos 
serviços, o Gestor do Contrato poderá convocar reuniões específicas, as quais o Preposto da 
Contratada deverá comparecer no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis2. 

3.3 Locais de Execução dos Serviços

Todos os serviços que precisarem de intervenção presencial serão realizados nas instalações
do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia,  5ª  Avenida  DO  CAB,  nº  560,  Salvador/BA,
especificamente, nos salões do Tribunal Pleno, Antigo Pleno, Salas de Sessões e Auditório,
mediante autorização prévia do Gerente ou dos Fiscais do contrato.

Todos  os  serviços  que  não  precisarem  de  intervenção  presencial  serão  realizados
obrigatoriamente nas instalações da CONTRATADA.

3.4 Gestão do Contrato

3.4.1 Pela Contratada

Para facilitar o planejamento e o controle  dos serviços, a CONTRATADA deverá, a critério  e
conveniência  do CONTRATANTE,  participar  de  reuniões  periódicas  ou  programadas de
acompanhamento dos trabalhos, inclusive presenciais quando assim for demandado. 

O  CONTRATANTE poderá,  em  atenção  a  necessidades  específicas,  dispensar  reuniões
programadas  ou  convocar,  em  caso  de  necessidade,  reuniões  extraordinárias  às  que  o
Preposto da CONTRATADA estará obrigado a participar no prazo máximo de 48 horas. 

A critério do Gerente do Contrato  e do Preposto da CONTRATADA, outros profissionais  da
CONTRATADA e/ou técnicos do CONTRATANTE poderão ser convocados para participar  das
reuniões de planejamento ou avaliação.

A critério do Gerente do Contrato, reuniões presenciais poderão ser substituídas por reuniões
virtuais via videoconferência. 

A  coordenação  administrativa  (como  horários,  frequência  e  férias)  será  de  exclusiva
responsabilidade do Preposto, sem qualquer vínculo de subordinação entre os funcionários da
empresa CONTRATADA e o CONTRATANTE.

3.4.2 Pelo Contratante

Pela  parte  do CONTRATANTE,  as  decisões  operacionais  serão  tomadas pela  Diretoria  de  Informática
através  da  Coordenação  de  Produção  e  Comunicação  –  CPROD,  definindo  prioridades  e  serviços
específicos, acompanhando a execução e atestando os relatórios e o faturamento.

3.5 Dinâmica de Execução

2 A  critério  do  Gerente do  Contrato,  essas  reuniões  poderão  ser  realizadas  em  forma
presencial ou remota, mediante conferências telefônicas, videoconferência o similar.

___________________________________________________________________________
_________
Termo de Referência – Gravação das Sessões do 2º Grau de Jurisdição 12 / 38

T
JA

D
M

202036097V
01

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
GABRIELA DE SOUZA CACIM.
Documento Nº: 908355.17293233-5643 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

143



Os serviços relacionados a essa contratação somente deverão ser executados após formal aprovação do
projeto executivo detalhado a ser confeccionado pela CONTRATADA e aprovado pelo CONTRATANTE.

O  projeto  executivo  deverá  conter  todo  o  detalhamento  e  cronograma  das  atividades  necessárias  ao
aproveitamento e/ou substituição dos recursos de software disponibilizados pelo  CONTRATANTE,  bem
como à instalação e configuração de novos equipamentos/software e de toda a solução, e as adequações
necessárias  nos  ambientes  e  serviços  associados  (instalação,  configuração,  treinamento,  operação
assistida) e, se necessário, migração dos vídeos já gravados para a nova solução de software.

Somente  após  apresentação  do  projeto  executivo  detalhado  e  a  devida  revisão  e  aprovação  pelo
CONTRATANTE é que os serviços poderão ser executados em data e horário previamente acordado entre
as partes.

Ao término dos serviços  de implantação, a CONTRATADA deverá emitir um relatório em meio eletrônico
indicando todas as intervenções realizadas, os eventuais incidentes ocorridos e as correções aplicadas.

3.6 Instrumentos Formais de Solicitação

As  solicitações  de  serviço  utilizarão,  preferencialmente,  Ordens  de  Serviço  (OS),  no  entanto,  também
poderão ser adotados e-mails e ofícios para registro de tais solicitações. Todos esses documentos terão
validade legal para fins de aferição de resultados, comprovação, contestação, pagamentos, entre outros. 

3.7 Reunião de Alinhamento

Todo o trabalho de implantação/customização inicial deverá ser previamente planejado pela CONTRATADA
e sua equipe, para em seguida ser apresentado e aprovado pelo Gerente do Contrato. Todo o esforço de
planejamento, execução e monitoramento será realizado sob a condução de um responsável técnico da
CONTRATADA.

A reunião de alinhamento deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato. Na
oportunidade, a CONTRATADA deverá apresentar o Preposto e o Responsável Técnico do projeto.

3.8 Projeto Executivo

A  CONTRATADA  deverá  elaborar  um  projeto  executivo  para  implantação/customização  da  solução,
compreendendo: 

• Descrição das etapas e cronograma de execução dos serviços.

• Descrição detalhada da solução.

• Desenho esquemático de todas as ligações necessárias ao funcionamento do sistema.

• Dimensionamento  e  instalação  de  quadros  elétricos  que  venham  a  ser  necessários  ao
funcionamento e operação do sistema. 

• Indicação dos profissionais que executarão os serviços.

O projeto executivo deverá ser submetido para aprovação do CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato.

O início da execução dos serviços dependerá de prévia aprovação do projeto executivo pelo Fiscal  do
Contrato.

A  omissão  de  algum  produto  ou  serviço  no  projeto  executivo  não  exclui  a  responsabilidade  da
CONTRATADA em fornecer o produto e prestar os serviços de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência.

3.9 Serviços de Implantação/Customização

No início da execução, a CONTRATADA deverá desenvolver as atividades preliminares, exigidas para uma
boa execução dos serviços, incluindo remanejamento de instalações (fios, redes, tubulações externas e
internas,  pintura,  ajuste  no ambiente,  etc.)  ou quaisquer  outros  equipamentos existentes nas áreas  de
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influência da montagem, sempre em conformidade com os projetos apresentados e seus propósitos, e com
o acompanhamento do Fiscal do contrato, designado pelo Tribunal.

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos existentes no
prédio  do  Tribunal,  a  fim  de  facilitar  a  execução  de  seus  serviços,  a  CONTRATADA deverá  solicitar,
previamente, ao Fiscal do Contrato, autorização para tais deslocamentos e modificações.

A direção técnica e a execução dos serviços são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA,
cabendo ao Fiscal do Contrato a função de zelar pelo cumprimento do contrato segundo os ditames da lei e
da boa técnica.  A existência  da Fiscalização,  portanto,  não diminui nem atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução dos serviços.

Além  das  especificações  constantes  deste  Projeto  Básico,  a execução  dos  serviços  obedecerá
rigorosamente, às normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as especificações da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e a legislação vigente serão consideradas como elementos de
referência para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e equipamentos. No caso destas faltarem
ou  forem  omissas,  deverão  ser  consideradas  as  prescrições,  indicações,  especificações  normas  e
regulamentos  de  órgãos/entidades  internacionais  reconhecidos  como  referência técnica,  bem como as
recomendações dos fabricantes dos equipamentos e materiais que compõem a solução.

Os  casos  não  abordados  serão  definidos  pelo  Fiscal  do  Contrato  de  maneira  a  manter  o  padrão  de
qualidade previsto para os serviços em tela.

3.10 Documentação

Concluindo  os  serviços  de  Implantação/Customização,  a  CONTRATADA  deverá  entregar,  em  meio
eletrônico, os seguintes documentos:

• Manuais de operação e manutenção dos equipamentos, softwares e sistemas.

• Projeto executivo "as built" incluindo, entre outros:

◦ Especificações técnicas dos produtos instalados.

◦ Diagrama esquemático funcional de cabos.

◦ Rack elevation.

◦ Planilha de identificação dos cabos de ligação (wirelist).

◦ Tabela de IPs dos dispositivos com este recurso.

◦ Relatório de testes do sistema.

3.11 Treinamento

Caso os serviços de Implantação/Customização tenham alterado significativamente as rotinas operacionais,
a CONTRATADA deverá ministrar os seguintes treinamentos para as equipes técnicas do Tribunal:

• Operação geral da solução, para 20 (vinte) participantes, divididos em duas turmas.

• Operação dos sistemas de áudio e vídeo e indexação de conteúdo, para 20 (vinte) participantes,
divididos em duas turmas.

• Disseminação do conhecimento sobre o projeto técnico instalado e as suas conectividades, para
10 (dez) participantes, em turma única.

Os treinamentos terão como objetivo capacitar as equipes técnicas para a plena operação dos sistemas que
compõem a solução implantada.

A carga horária dos treinamentos será proposta pela CONTRATADA e aprovada pelo Gerente de Contrato
em  proporção  à  dimensão  das  alterações  introduzidas  na  solução  atual  pelas  tarefas  de
Implantação/Customização efetuadas pela CONTRATADA,  oportunidade na qual serão também definidos
as datas e horários dos treinamentos.
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Os treinamentos serão ministrados em língua portuguesa,  nas dependências do TJBA,  em local  a ser
definido pelo CONTRATANTE.

Os treinamentos poderão contemplar, conforme a necessidade, os seguintes conteúdos:

• Conceitos e padrões utilizados no projeto.

• Configuração dos equipamentos.

• Procedimentos de operação e administração dos sistemas.

• Procedimentos de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas.

• Aulas práticas.

A CONTRATADA deverá disponibilizar todo equipamento necessário à realização dos treinamentos. 

A CONTRATADA deverá fornecer material didático e certificado de realização do treinamento para cada
participante.

3.12 Operação Assistida

Caso a fase de Implantação/Customização tenha substituído ou introduzido alterações significativas na
solução  atualmente  implantada,  a CONTRATADA  deverá  prestar  serviços  de  operação assistida  com
duração  a  ser  combinada  entre  o  Responsável  Técnico  e  o  Gerente  do  Contrato,  em  proporção  à
complexidade das alterações com a finalidade de transferir o conhecimento da operação da solução para a
equipe técnica do Tribunal.

A operação assistida deverá ocorrer de forma presencial nas instalações do TJBA de segunda a sexta-feira,
entre 7h e 19h, e ser executada e coordenada por técnicos da CONTRATADA com experiência comprovada
nos  equipamentos  e  sistemas  fornecidos,  respondendo  tanto  pela  parte  técnica,  quanto  pela  parte
operacional do sistema.

3.13 Manutenção e Suporte Técnico

A  CONTRATADA  deverá  prestar  manutenção e  suporte  técnico  on  site,  nas  dependências  do
CONTRATANTE, abrangendo não apenas os recursos de hardware/software por ela disponibilizados como
também os que a CONTRATADA tenha optado por utilizar dentre os disponibilizados pelo CONTRATANTE.

Os serviços deverão ser prestados no regime 12x5 (doze horas por dia, 5 dias por semana), em dias úteis,
das 7h às 19h. 

Os serviços de manutenção de hardware compreendem  tarefas de manutenção preventiva e  corretiva,
assim definidas:

• A manutenção preventiva compreende a execução de verificações periódicas, reparos e ajustes
necessários para prevenir a ocorrência de incidentes e a consequente manutenção corretiva.

• A manutenção corretiva compreende a reparação de eventuais falhas mediante a substituição de
peças e componentes por outros de mesma especificação, originais, novos de primeiro uso.

Os serviços de manutenção de software compreendem as correções (releases, updates, patches etc.) e
atualizações de versão (upgrades)  tanto  dos softwares e firmwares  disponibilizados pela CONTRATADA
quanto  daqueles  já  licenciados  pelo  CONTRATANTE  que  a  CONTRATADA  decida  integrar  aos  seus
serviços. 

A atualização  de software ou disponibilização para download deverá ocorrer em um prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de lançamento de cada nova versão ou release. Caso a nova versão
ou release seja disponibilizada para download, deverá a CONTRATADA prestar o suporte necessário para a
instalação e configuração da mesma.

A CONTRATADA será responsável pela sustentação, suporte e manutenção de software durante  toda a
vigência do contrato, compreendendo todas as manutenções corretivas dos sistemas implantados, além de
serviços de suporte técnico  para resolução de incidentes e implementação de mudanças, a prestação de
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informações,  assistência  e  orientação  para  instalação,  desinstalação,  configuração  e  atualização  de
firmware  e  software,  aplicação  de  correções  (patches),  diagnósticos,  avaliações  e  demais  atividades
relacionadas à correta operação e funcionamento dos produtos fornecidos, bem como o acesso à base de
conhecimentos do fabricante dos produtos. 

Os serviços serão solicitados por meio de chamados, efetuados por técnicos do Tribunal, designados pelo
Gestor do Contrato, por meio de sistema da CONTRATADA, telefone (mediante fornecimento do número do
chamado) ou e-mail à Central de Atendimento da CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá registrar,  via sistema informatizado, para fins de controle e acompanhamento,
todos os chamados técnicos feitos pelo CONTRATANTE, sem prejuízo do controle a ser realizado pelo
Gerente do Contrato. 

O acompanhamento da prestação dos serviços  deverá ser  realizado por  intermédio  de um número de
protocolo, fornecido pela CONTRATADA, no momento da abertura do chamado técnico.

Caberá aos técnicos da CONTRATADA identificar os componentes, peças e materiais responsáveis pelo
mau funcionamento dos produtos. 

Os serviços de garantia, manutenção e suporte técnico compreendem, no caso de não solução imediata, a
substituição temporária ou definitiva dos equipamentos defeituosos ou em mau funcionamento por parte da
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, de maneira a sempre preservar as condições originais
da solução.

Sendo  de  propriedade  da  CONTRATADA,  os  equipamentos  definitivamente  substituídos  poderão  ser
retirados livremente.  Sendo de propriedade do CONTRATANTE,  deverão ser entregues ao Gerente ou
Fiscais do contrato para controle do tombamento.

A emissão do aceite dos serviços pelo CONTRATANTE não exime a CONTRATADA da responsabilidade
pela  correção  de  erros  porventura  identificados,  sem ônus  adicional,  durante  a  garantia  dos  serviços.
Surgindo  deficiências  durante  a  execução  dos  serviços,  o  CONTRATANTE  requererá  por  escrito  a
resolução dos problemas, ficando a CONTRATADA obrigada a recompor o nível de serviço condizente com
as exigências desta contratação, mesmo que isso dependa de reciclar e/ou substituir os seus profissionais,
podendo os pagamentos serem suspensos até que as dificuldades sejam completamente sanadas.

3.14 Transferência de Conhecimento

Como prevenção contra possíveis danos em caso de interrupção contratual, a CONTRATADA deverá:

• Repassar  ao CONTRATANTE todos os documentos produzidos e  gerados no contexto  da sua
execução, incluindo todo e qualquer tipo de documentação relacionada ao serviço prestado e ao
ambiente instalado.

• Fornecer manuais técnicos de operação e administração dos equipamentos, software e sistemas
que forem disponibilizados (todos no idioma português brasileiro).

• Fornecer documentação as built das instalações (no idioma português brasileiro), ou seja, toda e
qualquer  documentação  relacionada  ao  projeto  instalado,  configurações  e  demais  documentos
necessários ao entendimento da solução.

• Discutir previamente com a equipe técnica do TJBA, qualquer nova solução arquitetural que venha
a ser adotada nos serviços desenvolvidos.

• Fornecer explicações complementares acerca das soluções desenvolvidas, com a participação dos
profissionais envolvidos na definição e desenvolvimento da solução, sempre que solicitado pelo
TJBA.

• Habilitar equipe de técnicos do CONTRATANTE ou outra por ele indicada no uso das soluções
desenvolvidas e implantadas no escopo do contrato, repassando todo o conhecimento necessário
para tal.

___________________________________________________________________________
_________
Termo de Referência – Gravação das Sessões do 2º Grau de Jurisdição 16 / 38

T
JA

D
M

202036097V
01

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
GABRIELA DE SOUZA CACIM.
Documento Nº: 908355.17293233-5643 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

147



Como prevenção contra possíveis danos em caso de interrupção contratual, o CONTRATANTE, através da
área demandante, deverá:

• Acompanhar a execução do contrato  para que todos os itens anteriormente relacionados e de
competência da CONTRATADA sejam efetivamente cumpridos.

• Validar  e  cobrar  a  entrega  tempestiva  de  todos  os  artefatos,  documentos  e  entregas  da
CONTRATADA.

3.15 Transição Contratual

Atividades a serem executadas em caso de transição ou encerramento contratual:

• Entrega  de  toda  a  documentação  e  artefatos  atualizados  produzidos  no  curso  do  contrato,
especialmente aqueles provenientes das manutenções preventivas e corretivas.

• Realização de reuniões entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE para transferência final  de
conhecimentos ainda sob domínio da CONTRATADA.

• Apoio na migração dos vídeos já gravados e respectivas informações de indexação, caso a nova
solução a ser implantada utilize software diferente.

• Devolução dos recursos disponibilizados pelo CONTRATANTE.

• Revogação dos acessos às dependências do TJBA.

• Revogação de usuários e acessos aos diretórios e à rede de computadores do TJBA.

3.16 Encerramento Abrupto do Contrato

Em caso de encerramento abrupto do contrato, deverá ser realizada nova pesquisa no mercado e dar início
imediato ao planejamento de nova contratação.

Durante o período de contratação de nova empresa para dar  suporte e manutenção na solução,  essa
atividade integrará os serviços da CPROD do TJBA.

3.17 Direitos de Propriedade Intelectual

A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE toda e qualquer documentação gerada em função da
prestação de serviços, objeto da contratação. 

Entende-se por documentação gerada em função da prestação de serviços quaisquer estudos, relatórios,
especificações, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, páginas
na Intranet e Internet e documentação didática em papel ou em mídia eletrônica.

A CONTRATADA fica proibida de comercializar a documentação supracitada que seja produzida no escopo
específico da realização deste objeto, ficando sujeita às penalidades previstas na Lei 9609/98 em caso de
descumprimento desta determinação.

A utilização de soluções ou componentes proprietários da CONTRATADA ou de terceiros na execução dos
serviços relacionados ao presente contrato, deve ser formal e previamente autorizada pelo TJBA.

3.18 Prazos de Execução

Os prazos para execução do objeto da presente licitação estão estabelecidos na tabela a seguir, contados
em dias corridos a partir da data de assinatura do contrato.

Etapa Dias

Reunião de Alinhamento 5

Elaboração do projeto executivo 15

Conclusão dos serviços de implantação/customização 60
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Todas  as  etapas  acima  indicadas  deverão  ser  executadas  sem prejuízo  no  normal  funcionamento  da
solução atual, não sendo admissível, sob nenhum conceito, que a gravação das sessões e demais funções
dependentes da mesma sofram solução de continuidade em decorrência dos serviços de planejamento,
implantação e customização.

Não está previsto pagamento específico pelas atividades de planejamento e implantação/customização,
devendo os custos das etapas acima serem diluídos no faturamento mensal do contrato.

3.19 Descumprimento das Obrigações Contratuais

Aos  inadimplementos  das  obrigações  especificadas  abaixo,  cujo  rol  não  é  exaustivo,  será  aplicado  o
percentual de glosa em concordância com a gravidade apresentada na tabela a seguir:

Inadimplemento Gravidade

Apresentar documentos não autênticos ou inverídicos ao CONTRATANTE. GRAVE

Não ressarcir qualquer dano causado ao patrimônio do CONTRATANTE na entrega e/ou
instalação dos materiais, salvo justificativa comprovada.

GRAVE

Não observar as políticas de segurança e normas de acesso do CONTRATANTE. GRAVE

Desacatar  as  orientações  do  Gerente do  Contrato  ou  não  prestar  os  esclarecimentos
solicitados e atendimento das reclamações formuladas.

MÉDIA

Deixar  de  comunicar  qualquer  fato  relacionado  ao  serviço  que  leve  à  interrupção  dos
ambientes de TI do CONTRATANTE.

MÉDIA

Divulgar informações acerca de prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência,
que  envolva  o  nome  do  CONTRATANTE,  sem  que  haja  expressa  autorização  do
CONTRATANTE.

MÉDIA

Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dos serviços. MÉDIA

Não fornecer todos os dados,  versões finais  dos produtos,  documentos e  elementos de
informação utilizados na execução dos serviços durante a transferência do conhecimento
técnico e operacional.

MÉDIA

Atraso injustificado de até 3 dias úteis no prazo de substituição dos produtos e serviços fora
das especificações.

LEVE

Descumprir qualquer outra obrigação contratual não citada especificamente nessa tabela. LEVE

Sem prejuízo da eventual obrigação de ressarcimento por parte da CONTRATADA, ocorrendo as infrações
acima elencadas, o pagamento será glosado conforme os seguintes percentuais:

Gravidade Percentual

LEVE 0,50%

MÉDIA 1,00%

GRAVE 2,00%

As glosas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Os valores das glosas serão deduzidos do faturamento mensal.

No caso de inexecução parcial ou total do objeto, a multa compensatória será aplicada sobre o valor total do
contrato, até o limite previsto em lei,  aplicada proporcionalmente à gravidade do inadimplemento.  ou dos
valores retidos pelo CONTRATANTE a título de garantia (caução)

3.20 Instrumento de Medição de Resultados

Os chamados referentes ao serviço de manutenção e suporte técnico serão classificados por prioridade, de
acordo com o impacto na disponibilidade da solução, nos seguintes níveis:

DESCRIÇÃO DO INCIDENTE SEVERIDADE NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO

Incidente que está causando ou causará CRÍTICO Início do atendimento: 1 hora
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a interrupção da solução.
Solução de contorno: 1 dia útil
Solução definitiva: 3 dias úteis

Incidente que está causando ou causará 
o não-funcionamento parcial da solução, 
impossibilitando que alguma 
funcionalidade seja utilizada.

URGENTE

Início do atendimento: 2 horas
Solução de contorno: 2 dias úteis
Solução definitiva: 5 dias úteis

Falhas  mínimas  que  estão  afetando  a
performance,  serviço  ou  operação  da
solução, sem impedir que a mesma seja
utilizada.

ROTINA

Início do atendimento: 4 horas
Solução de contorno: 4 dias úteis
Solução definitiva: 8 dias úteis

Todos os prazos de solução definitiva incluem a obrigação de envio do relatório do incidente e das
providências adotadas para o Gerente e/ou Fiscal do contrato.

Os atrasos no atendimento dos incidentes serão penalizados conforme os seguintes percentuais dobrando o
percentual a cada repetição do prazo máximo de atendimento:

Gravidade Percentual

LEVE 0,25% 

MÉDIA 0,50%

GRAVE 1,00%

Por  exemplo:  O  prazo  de  início  do  atendimento  para  um  incidente  que  está  causando  ou  causará  a
interrupção da solução é de 1 hora. Caso esse prazo seja ultrapassado, o atraso será penalizado em 0,25%
do faturamento mensal. Passando de 2 horas, a glosa será de 0,50%. Passando de 4 horas, será de 1,00%.
e assim, sucessivamente. 

As glosas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Os valores das glosas serão deduzidos do faturamento mensal.

Os chamados poderão ser escalados para níveis de severidade mais altos ou mais baixos, de acordo com o
impacto na disponibilidade.

Os  prazos  fixados  de  início  e  de  término  do  atendimento  poderão,  mediante  solicitação  escrita  da
CONTRATADA,  e  à  vista  dos  fundamentos  por  ela  apresentados,  devidamente  comprovados,  ser
prorrogados pelo  Fiscal  do Contrato.  Entretanto,  para  que  essa  prorrogação seja  concedida, o  pedido
deverá ser formulado antes do transcurso do prazo fixado para o atendimento do chamado. 

3.21 Garantia Contratual

Será exigida, como condição para a celebração do contrato, a prestação, pela CONTRATADA, de garantia
de 5% (cinco por cento) sobre o preço global do objeto a ser contratado.

A garantia será prestada em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, pelo prazo equivalente ao deste contrato acrescido de mais três meses do término da vigência
contratual.

O cálculo da atualização monetária do valor caucionado em dinheiro será feito aplicando-se o índice mais
vantajoso para a Administração entre a data de retenção da caução e da devolução do seu valor.

A liberação da garantia ou sua restituição se dará após o recebimento definitivo do objeto do contrato e a
comprovação de quitação de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos recursos humanos
envolvidos na Prestação de Serviços, inclusive garantidas eventuais demandas judiciais decorrentes da
presente  contratação,  nos  termos  do  Instrumento  Contratual,  e  quando  em  dinheiro,  atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ao CONTRATANTE.

A  garantia  será  obrigatoriamente  revista  e  complementada  quando  houver  redução  da  sua
representatividade percentual  por  variação econômica do contrato ou descontos de valores devidos ao
CONTRATANTE.
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No  caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou  prorrogação  de  sua  vigência,  a  garantia  deverá  ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

O valor da garantia permanecerá integral até o término da vigência do contrato. Se o valor da garantia for
utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de prejuízo causado no decorrer
da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.

A  garantia  responderá  pelo  inadimplemento  das  obrigações  contratuais  e  pelas  multas  impostas,
independentemente de outras cominações legais.

3.22 Recebimento Provisório e Definitivo

À  conclusão  de  cada  período  mensal,  deverá ser  apresentado  pela  CONTRATADA  um  Relatório  de
Serviços  contendo  as  atividades  desenvolvidas  e  o  detalhamento  dos  inadimplementos  e  incidentes
ocorridos  no  período,  diante  de  cuja  apresentação  será  emitido  um  Termo  de  Recebimento Mensal
Provisório. No caso de não conformidade na entrega de qualquer serviço, o CONTRATANTE aplicará os
ajustes previstos nos itens Descumprimento das Obrigações Contratuais  e Instrumento de Medição de
Resultados, deste Termo de Referência.

Para todos os fins, será considerado o mês de atividade contando a partir das 00:00 hs do 1º dia até as
24:00 hs do último dia do mês.

A aprovação dos relatórios, condição essencial ao pagamento das faturas, se dará com base na aceitação,
pela  Coordenação  de  Produção  e  Comunicação (CPROD),  do  relatório apresentado pela  contratada,
comprovando a execução satisfatória dos serviços demandados.

Não havendo ressalvas ao relatório da CONTRATADA,  ou bem, determinadas as glosas pertinentes, o
Termo de  Recebimento Mensal  Definitivo, atestando a execução dos serviços em conformidade com as
especificações deste Termo de Referência, será emitido pelo Gerente do Contrato no prazo de 10 (dez)
úteis, contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Mensal Provisório.

A CONTRATADA terá até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de emissão do Termo de Aceite
Definitivo, para justificar situações imprevistas que tenham gerado uma avaliação inadequada dos relatórios.
O CONTRATANTE após apresentação da justificativa, terá até 02 (dois) dias úteis para análise, acatando
ou não as alegações da CONTRATADA emitindo, se for o caso, um novo Termo de Recebimento Mensal
Definitivo com as devidas retificações.

Registrando-se deficiências não previstas no Instrumento de Medição de Resultados,  a CONTRATADA
sujeitar-se-á às sanções previstas no contrato e na legislação pertinente.

A  nota  fiscal/fatura  somente  deverá  ser  apresentada  para  pagamento  após  a  conclusão  da  etapa  do
Recebimento Mensal Definitivo, indicativo do cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações
correspondentes ao período em avaliação, acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa
ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

Na hipótese de o período mensal ter transcorrido sem a ocorrência de chamados de atendimento técnico e
de não ter acontecido, no período, qualquer inadimplemento por parte da CONTRATADA, o pagamento
mensal será liberado no valor integral.

3.23 Forma de Pagamento

O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, mediante faturamento atestado pelo Gestor e Fiscal
do Contrato, descontadas as glosas porventura incidentes.

A  CONTRATADA  deverá  apresentar  nota  fiscal  correspondente  ao  objeto  fornecido,  reservando-se  o
CONTRATANTE o direito de não atestá-la para o pagamento se os dados nela constantes estiverem em
desacordo com o Relatório de Serviços ou, ainda, se o serviço prestado não estiver em conformidade com
as  especificações  apresentadas  neste  Termo  de  Referência,  ficando  o  pagamento  suspenso  até  a
regularização.

___________________________________________________________________________
_________
Termo de Referência – Gravação das Sessões do 2º Grau de Jurisdição 20 / 38

T
JA

D
M

202036097V
01

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
GABRIELA DE SOUZA CACIM.
Documento Nº: 908355.17293233-5643 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica

Ju
stiça Estadual

T
R

IB
U

N
A

L DE JUSTIÇA D
A

 B
A

H
IA

151



O atesto na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. Na ausência do gestor, o atesto
será dado por gestor substituto.

O pagamento será efetuado no prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir da data de apresentação da
fatura.

O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, nota de empenho e vinculado à
conta-corrente da CONTRATADA.

4. Proposta Comercial

Deverão constar da proposta:

• Relação integral dos produtos  de hardware e software  a serem fornecidos  com especificação de
marca e modelo, país de origem e os respectivos quantitativos.

• Relação integral dos produtos de hardware e software de propriedade do CONTRATANTE que se
pretende reaproveitar na execução dos serviços.

• Relação integral dos serviços a serem executados na implantação/customização inicial da solução. 

• Preços fixos mensal  e global  para 60 (sessenta)  meses de contrato,  admitido o reajustamento
posterior pelo índice de atualização constante no contrato.

O licitante deverá elaborar a sua proposta de preços com base neste Termo de Referência e Anexos, sendo
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento dos serviços, quantitativos, custos e tudo mais que for
necessário para o cumprimento total das obrigações decorrentes da execução do objeto da licitação. 

Independentemente  do  fornecimento  inicial,  a  CONTRATADA  ficará  obrigada  a  substituir,  às  suas
expensas,  todo  e  qualquer  produto  de  hardware  ou  software  que  for  preciso  durante  a  execução dos
serviços, independentemente de esse produto ter sido disponibilizado inicialmente pela CONTRATADA ou
pelo CONTRATANTE.

O CONTRATANTE não se  obriga a  disponibilizar  nenhum produto de hardware  ou  software além dos
especificados nominalmente neste Termo de Referência.

Todos os custos envolvidos na execução dos serviços,  inclusive adaptações de obra civil,  mobiliário  e
outros  recursos  necessários  à  implantação  e/ou  continuidade  dos  mesmos  correrão  por  conta  da
CONTRATADA.

Como complemento necessário da proposta, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os
seguintes documentos e declarações:

• Documentação  constitutiva  do  consórcio  ou  subcontratação,  se  for  o  caso,  com  adequada
identificação das empresas e respectivos responsáveis.

• Documentação técnica, emitida pelo fabricante dos produtos de hardware e software ofertados, que
comprove o atendimento das especificações técnicas às exigências deste Termo de Referência.
Considerar-se-ão como documentação oficial do fabricante: 

◦ Catálogo, folder, certificado ou manual elaborado pelo fabricante; ou 

◦ Documento extraído de consulta realizada pela Internet na página oficial do fabricante, devendo,
nesse caso, ser indicado o endereço eletrônico do fabricante com menção à página da Internet
em que consta a informação apresentada.

• Declaração de que possui em seu quadro de pessoal – ou bem de que se compromete a contratar,
em caso  de  vencer  a  licitação –  pelo  menos  1  (um)  profissional  com  formação  completa  em
engenharia  elétrica,  eletrônica ou de telecomunicações,  devidamente registrado no CREA,  com
capacitação em acústica de ambientes e instalações elétricas e equipamentos eletrônicos, o qual
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ficará responsável pela supervisão dos serviços, assegurando que cumpram as normas técnicas
vigentes.

◦ O profissional indicado pelo  licitante deverá participar da execução do objeto da contratação,
admitida a substituição,  durante a vigência do contrato, por outro com formação e experiência
equivalente ou superior, devendo, necessariamente, ser aprovado pelo Gerente do Contrato.

• Declaração  expressa  de  que  tanto  os  equipamentos  ofertados  quanto  os  que  vierem  a  ser
disponibilizados no decorrer do contrato são novos, de primeiro uso.

• Declaração  expressa  de  que  durante  a  vigência  do  contrato, efetuará  todas  as  manutenções,
substituições,  atualizações e correções de hardware, firmware e software  que forem necessárias,
tanto nos equipamentos fornecidos quanto nos disponibilizados pelo contratante e que, não sendo
possível  resolver  os  problemas  apresentados,  substituirá  às  suas  expensas,  em  caráter  de
comodato, seja em definitivo ou em qualidade de backup, todos os equipamentos ou softwares que
forem necessários.

• Caso  pretenda  utilizar,  na  execução  dos  serviços,  os  recursos  de  hardware  e  software
disponibilizados pelo CONTRATANTE, declaração expressa de que possui capacidade técnica para
dar  suporte  e  manutenção  aos  recursos  de  hardware  e  software  que  integram  a  solução,
especialmente  das  marcas  Panasonic,  BlackMagic,  Decimator,  QSC,  Crestron,  Matrox,  Dell,
Datavideo, Christie, LG, Epson, Projetelas, Kramer, SmartAVI, APC, AVLife, HP e Seal Telecom,
tendo já operado com sistemas de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

As declarações deverão ser apresentadas em original, dirigidas especificamente ao Tribunal de Justiça do
Estado  da  Bahia  e  em  relação  a  este  processo  licitatório,  emitidas  em papel  timbrado,  devidamente
assinadas pelo preposto credenciado no certame.

A critério do licitante, as declarações exigidas podem ser apresentadas em separado ou consolidadas num
único documento. 
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Nome Fantasia:

Razão Social:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço: Cidade:

Estado: CEP: Telefone: Fax:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário

Único

Valor fixo a ser pago mensalmente pela disponibilização
e operação dos serviços, incluindo a disponibilização em
comodato de equipamentos, softwares e demais recursos

que forem necessários.

Mês 60

Valor Global da Proposta 

Declaração:

Conforme exigido no Termo de Referência, a empresa _______________________, por intermédio do
seu preposto devidamente credenciado, declara:

◦ que  tomou  conhecimento  de  todas  as  condições  referentes  ao  objeto  licitado  e  assume  sem
exceção as obrigações definidas no Termo de Referência; 

◦ que está devidamente capacitada para a prestação da totalidade dos serviços objeto da presente
proposta.

Prazo de validade da proposta: 90 dias.

Vigência do contrato: 60 (sessenta) meses, não prorrogável.

Salvador _____de __________________ de 20__.

___________________________________________________________________

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO III

HARDWARE E SOFTWARE DISPONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE

A solução atual está composta pelos seguintes recursos, que serão disponibilizados pelo CONTRATANTE
para  execução  dos  serviços.  A  contratada  poderá  aproveitá-los  total  ou  parcialmente  ou  utilizar  seus
próprios recursos de hardware e software.

1 AMBIENTE DE REDE

Todos os equipamentos, softwares e sistemas estão conectados ao ambiente de rede do TJBA.

Em cada sala de sessão existe um switch 24 portas POE
 
2 SISTEMA DE VÍDEO 

A solução de vídeo utiliza câmeras digitais PTZ (Pan-Tilt-Zoom), que captam o ambiente em alta definição
(1920x1080).  Os  sinais  das  câmeras  trafegam através  de  cabos,  modulados digitalmente,  capazes  de
garantir que não haja perda de informações causadas por interferência ou ruído ambiental.

As câmeras entram no comutador de vídeo profissional  Blackmagic (Mesa de Corte),  que possibilita o
direcionamento  de qualquer  um dos sinais  de  entrada para saídas de vídeo,  preservando as mesmas
características dos sinais originais.

O Blackmagic recebe a imagem das câmeras das salas de sessões através de cabo SDI e também HDMI.
Uma das entradas HDMI é utilizada para apresentação de slides, vídeos, etc.

Após receber o vídeo, o blackmagic encaminha para a placa de captura, Blackmagic, instalada no encoder
(Workstation  Dell),  onde  é  integrado  com  o  gerenciador  de  caracteres  (CG-350)  e,  posteriormente,
encaminha o vídeo para o Decimator, que direciona o vídeo para o PGM (Matrox, Conecta) e para um
receptor de vídeo da Kramer que se comunica com o transmissor de vídeo da mesma marca que, por sua
vez, é responsável para encaminhar o vídeo para as telas (Projetores, TVs e Videowall). 

A solução inclui um sistema de controle PTZ, possibilitando o controle das câmeras de vídeo de maneira
manual, através de um joystick, ou automatizado, com base nos microfones acionados.

Os processadores das câmeras de vídeo armazenam presets com o posicionamento dos microfones.

O processador armazena uma quantidade mínima de 100 (cem) presets.

O sistema de geração de caracteres possibilita a operação em dois modos, manual e automática. No modo
manual, é possível fazer a inserção dos caracteres e grafismo no sinal de PGM a partir de um software de
geração de caracteres, feitos por um operador. No modo automático, os caracteres são inseridos com base
no microfone acionado. 

O sistema percebe qual participante iniciou uma discussão e coloca suas informações de identificação no
vídeo PGM. A partir de uma configuração prévia, é possível indicar o microfone que será utilizado por cada
integrante da audiência.

3 SISTEMA DE ÁUDIO

Para integração e processamento digital do áudio, é utilizado o processador digital de áudio QSC Core110F.

Através do software QSC Viewer, é feito controle automático de ganho, cancelamento de eco acústico,
equalização, supressão de ruídos e mixagem, dentre outros recursos para a melhoria dos sinais captados.

Os  processadores  de  áudio  têm  capacidade  de  ajustes  de  mixers,  matrizes,  equalizadores,  filtros,
crossovers, routers e delays. 

4 SISTEMA DE AUTOMAÇÃO

O equipamento de central  de automação e controle,  Creston CP3,  é responsável  pela automação,  em
conjunto  com  o  Arduíno. O  sistema  de  automação  possibilita  a  operação  de  duas  formas  distintas:
Automatizado ou manual. 
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Na operação manual, o operador controla o posicionamento das câmeras e faz a seleção de qual câmera
deverá ser gravada. 

Na operação automatizada, o sistema ajusta as câmeras da seguinte forma: Quando uma pessoa inicia sua
fala, o sistema identifica onde ela está sentada através da posição do microfone, escolhendo e posicionando
a câmera que possui o melhor enquadramento para essa localização,  ajustando o enquadramento num
plano fechado nessa pessoa. Só depois de ajustar o quadro é que o sistema seleciona a câmera no mixer
de vídeo, colocando assim o seu sinal no sinal de PGM.

É possível enquadrar todos os integrantes da audiência de maneira individual e todos em um mesmo plano.

Ao terminar a fala de um determinado integrante da audiência, o sistema seleciona uma câmera num plano
geral, a coloca em PGM no mixer de vídeo e aguarda até que outra pessoa inicie a fala para enquadrá-la.

Quando  duas  pessoas  falam ao  mesmo  tempo,  o  sistema  posiciona  e  seleciona  uma  câmera  num
enquadramento aberto, mostrando as duas ou mais pessoas que estão falando ou permanece enquadrada
na primeira pessoa que iniciou o uso da palavra até que esta silencie, liberando as câmeras para enquadrar
a outra pessoa.

O software Creston Painel realiza as seguintes funções:

• Possibilita o gerenciamento de toda a automação interagindo com a controladora PTZ, Panasonic, 
realizando ajuste individual de cada câmera e armazenando seus presets;

• Escolhe a forma de uso da automação (manual/automático).
• Integra-se com o sistema de áudio QSC, habilitando e desabilitando os microfones.
• Interage com o gerenciador de caracteres (CG 350 Datavideo), identifica a sessão e, de forma 

automática, conforme abertura do microfone, projeta o nome do orador cadastrado na página 
correspondente no gerenciador de caracteres.

5 SOLUÇÃO DE GRAVAÇÃO E STREAMING 

O sistema Seal Conecta, utilizado para a realização das gravações e transmissão dos eventos,  possui as
seguintes características principais: 

• Possui mecanismos de recuperação pós-falha, minimizando danos causados por eventuais panes.

• Permite pausas durante a gravação, permitindo a retomada da mesma no momento que o operador
considerar adequado.

• Permite a suspensão da exibição (não o armazenamento) de partes da sessão de julgamento, tanto
para exibição ao vivo quanto para distribuição sob demanda, exceto para os operadores, de acordo
com a política de sigilo do Tribunal.

• Permite autenticação no servidor AD já instalado na infraestrutura de servidores do TJBA.

• Permite a gravação em resolução: 360p, 480p, 720p e 1080p.

• Permite streaming com conexão de 500 usuários simultâneos.

• Pode publicar em plataformas de streaming públicas da Internet, a exemplo de Vimeo e Youtube,
bem como no portal do TJBA.

Os sinais de áudio, vídeo e caracteres são codificados num mesmo pacote antes de serem entregues ao
equipamento de gravação.

O sistema, composto por hardware e software baseados na tecnologia de vídeo streaming, permite aos
usuários internos e externos do TJBA assistir às transmissões dos sinais de áudio e vídeo de todos os
ambientes,  ao  vivo  e  sob  demanda,  pela  intranet  e  internet,  por  meio  de  diversos  navegadores  web,
sistemas operacionais e dispositivos (clientes). 

Os  usuários  internos  do  TJBA acessam  as  transmissões  por  meio  da Intranet,  que  é  hospedada  em
computadores do  TJBA e acessível  por meio das redes dedicadas de dados,  locais  (LAN) e regionais
(WAN). Os usuários externos acessam as transmissões por meio da Internet.
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Como solução de backup é utilizado o codificador Matrox de vídeo compacto para transmissão ao vivo, que
recebe o mesmo vídeo que chega ao Seal Conecta, oriundo do Decimator. Possui dois canais configuráveis,
podendo utilizá-los apenas para gravação, como também para streaming. 

6 TRIBUNAL PLENO

A sala do Tribunal Pleno está equipada com:

• 6 (seis) câmeras Full HD (1920x1080) do tipo PTZ (Pan-Zoom-Tilt).

• 1 (uma)  solução  de  vídeo  que  permite o  tratamento  digital  dos  sinais  captados,  bem como o
enquadramento e a seleção do sinal da câmera que será posta como PGM, de maneira manual ou
automatizada.

• 1 (uma) solução de áudio que permite o tratamento digital dos microfones captados e que se integra
com a solução de vídeo  possibilitando a  manipulação automática das câmeras do ambiente com
base  no  microfone  acionado. Levando  em conta que  o  Tribunal  Pleno  possui  um sistema  de
conferência Sennheiser instalado, foi feita a integração do equipamento QSC com os microfones
existentes. 

• 1 (uma) solução de automação do sistema de câmeras que permite a seleção das fontes de vídeo
que serão postas no sinal de PGM com base nos microfones acionados.

• 1 (uma)  solução de gravação e streaming que permite a captura do sinal de PGM, bem como a
difusão deste  através da Internet.  Os sinais  de áudio,  vídeo e caracteres são  codificados num
mesmo pacote antes de serem entregues ao equipamento de gravação.

• Painéis de Vídeowall, TV’s e projetores para projeção das sessões e das informações do sistema de
votação, fixados na parede do Pleno.

• 1 (uma) matriz de vídeo HDMI, conectada aos vídeowall's, que recebe sinais de vídeos diversos nas
suas entradas, como por exemplo o PGM do ambiente, Blu-Ray, DVD e compartilhamentos de telas
de computadores. Todas as imagens projetadas através dos vídeowall's são gravadas, bem como o
áudio, caso exista.

Todos os equipamentos estão acomodados em um único rack. Com o intuito de dar maior estabilidade e
segurança à operação, o rack de equipamentos está ligado a um no-break de 6KVA.

Síntese dos recursos existentes na sala:
• 2 (dois) projetores Epson.
• 2 (duas) telas de projeção motorizadas de 122”
• 4 (quatro) TV’s 55”
• 1 (um) Vídeowall 3x3
• 1 (um) Creston
• 1 (um) QSC
• 3 (três) Decimators
• 1 (um) Matrox
• 2 (dois) encoders DELL Workstation (ambos equipados com placas de captura Blackmagic)
• 1 (um) comutador de vídeo Blackmagic (mesa de corte)
• 1 (um) gerenciador de caracteres 
• 1 (um) licença de software Seal Conecta
• 1 (um) controlador de câmera PTZ Panasonic
• 1 (um) switch HP 24 Portas
• 1 (um) switch Aruba 24 Portas
• 1 (um) sistema Senheisser com 80 (oitenta) microfones
• 1 (um) extrator de áudio
• 1 (um) extrator de vídeo
• 3 (três) transmissores Kramer
• 3 (três) receptores Kramer
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7 SALA DE SESSÃO DO ANTIGO TRIBUNAL PLENO

A sala do Antigo Pleno está equipada com:

• 4 (quatro) câmeras Full HD (1920x1080) do tipo PTZ (Pan-Zoom-Tilt).

• 1 (uma) solução de vídeo que permite o tratamento digital dos sinais captados, bem como a seleção
do sinal que será posto como PGM, de maneira manual ou automatizada.

• 1 (uma) solução de áudio que permite o tratamento digital dos microfones captados e que se integra
com a solução de vídeo permite a manipulação das câmeras do ambiente com base no microfone
acionado.

• 1 (uma) solução de automação do sistema de câmeras que permite a seleção das fontes de vídeo
que serão postas no sinal de PGM com base nos microfones acionados.

• 1 (uma) solução de gravação e streaming que permite a captura do sinal de PGM, bem como a
difusão deste através da Internet. 

• Telas para projeção das sessões e das informações do sistema de votação.

Todos os equipamentos que compõem a estrutura estão acomodados em um único rack. Com o intuito de
dar maior segurança à operação, o rack de equipamentos está ligado a um no-break de 6KVA.

Síntese dos recursos existentes na sala:
• 3 (três) TV’s
• 1 (um) Creston
• 1 (um) QSC
• 1 (um) Decimator
• 1 (um) Matrox
• 2 (dois) encoders DELL Workstation (ambos equipados com placas de captura Blackmagic)
• 1 (um) gerenciador de caracteres 
• 1 (um) licença de software Seal Conecta
• 1 (um) comutador de vídeo Blackmagic (mesa de corte)
• 1 (um) controlador de câmera PTZ Panasonic
• 1 (um) switch HP 24 Portas
• 30 (trinta) Microfones
• 1 (um) extrator de áudio
• 3 (três) extratores de vídeo
• 1 (um) transmissor Kramer

8 SALAS DE SESSÃO

Cada sala de sessão (Salas 1, 3 e 4) está equipada com:

• 3 (três) câmeras Full HD (1920x1080) do tipo PTZ (Pan-Zoom-Tilt).

• 1 (uma)  solução  de  vídeo  que  permite  o  tratamento  digital  dos  sinais  captados,  bem como o
enquadramento e a seleção do sinal da câmera que será posta como PGM, de maneira manual ou
automatizada.

• 1 (uma) solução de áudio que permite o tratamento digital dos microfones captados e que se integra
com a solução de vídeo possibilitando a manipulação automática das câmeras do ambiente com
base no microfone acionado. 

• 1 (uma) solução de automação do sistema de câmeras que permite a seleção das fontes de vídeo
que serão postas no sinal de PGM com base nos microfones acionados.

• 1 (uma) solução de gravação e streaming que permite a captura do sinal de PGM, bem como a
difusão deste através da Internet. 

Todos os equipamentos de cada sala estão acomodados em um único rack. Com o intuito de dar maior
estabilidade e segurança à operação, o rack de equipamentos está ligado a um no-break de 6KVA.
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• Síntese dos recursos existentes em cada sala:
• 1 (uma) TV
• 1 (um) Creston
• 2 (dois) QSC
• 1 (um) Decimator
• 1 (um) Matrox
• 2 (dois) encoders DELL Workstation (ambos equipados com placas de captura Blackmagic)
• 1 (um) gerenciador de caracteres 
• 1 (um) licença de software Seal Conecta
• 1 (um) comutador de vídeo Blackmagic (mesa de corte)
• 1 (um) controlador de câmera PTZ Panasonic
• 1 (um) switch HP 24 Portas
• 11 (onze) Microfones
• 1 (um) extrator de áudio
• 1 (um) extrator de vídeo
• 1 (um) transmissor Kramer

9 Auditório

À semelhança das salas de sessão, o auditório está equipado com:

• 3 (três) câmeras Full HD (1920x1080) do tipo PTZ (Pan-Zoom-Tilt).

• 1 (uma)  solução  de  vídeo  que  permite  o  tratamento  digital  dos  sinais  captados,  bem como o
enquadramento e a seleção do sinal da câmera que será posta como PGM, de maneira manual ou
automatizada.

• 1 (uma) solução de áudio que permite o tratamento digital dos microfones captados e que se integra
com a solução de vídeo possibilitando a manipulação automática das câmeras do ambiente com
base no microfone acionado. 

• 1 (uma) solução de automação do sistema de câmeras que permite a seleção das fontes de vídeo
que serão postas no sinal de PGM com base nos microfones acionados.

Todos os equipamentos estão acomodados em um único rack. Com o intuito de dar maior estabilidade e
segurança à operação, o rack de equipamentos está ligado a um no-break de 6KVA.

• Síntese dos recursos existentes no salão auditório:
• 1 (uma) TV
• 1 (um) Creston
• 2 (dois) QSC
• 1 (um) Decimator
• 1 (um) Matrox
• 1 (um) encoder DELL Workstation (ambos equipados com placas de captura Blackmagic)
• 1 (um) comutador de vídeo Blackmagic (mesa de corte)
• 1 (um) controlador de câmera PTZ Panasonic
• 1 (um) switch HP 24 Portas
• 11 (onze) Microfones
• 1 (um) extrator de áudio
• 1 (um) extrator de vídeo
• 1 (um) transmissor Kramer

10 SISTEMA PARA CAPTURAR, EDITAR, ARMAZENAR E DISTRIBUIR VÍDEOS  EM REDES LAN  E
WAN

• Captura:  Sistema  composto  por  hardware  e  software  capaz  de  capturar  e  codificar
simultaneamente, nos padrões e modos definidos pelo Tribunal, sinais de áudio e vídeo de todos os
ambientes atendidos, possibilitando:
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◦ Seleção manual do sinal de vídeo a ser gravado. (Blackmagic)

◦ Seleção multiview manual, ou seja, composição de um vídeo a partir do sinal de até 4 câmeras
simultâneas, todas na saída de vídeo a ser gravada pelo software. (Blackmagic)

◦ Seleção automática da câmera e do respectivo preset de posicionamento preestabelecido para
a mesma a partir da identificação do microfone do orador, viabilizando a composição de áudio e
vídeo daquele que está a falar ao microfone. (Creston + Controlador PTZ)

◦ Identificação automática da fala de um ou mais oradores simultaneamente,  possibilitando a
seleção automática de um preset de posicionamento de câmera preestabelecido. (Creston +
CG350)

◦ Realização de testes de vídeo e áudio antes do início das gravações. (Seal Conecta)

◦ Captura e codificação, tanto de áudio e vídeo quanto somente de áudio. (Blackmagic + placa de
captura Blackmagic)

◦ Inserção em tempo real do logotipo do TJBA. (GC-350)

◦ Monitoramento  da  capacidade  do  disco  de  armazenamento  do  conteúdo,  informando
automaticamente  e  com  antecedência sobre  o  esgotamento  do  espaço  disponível  para
gravação. (Seal Conecta)

◦ Monitoramento da entrada de áudio e vídeo, permitindo a identificação de eventuais falhas nas
entradas de áudio e vídeo. (Seal Conecta + Matrox)

• Gravação, Edição e Transcrição: (software Seal Conecta):

◦ O software possui funcionalidade para inserir marcadores (indexadores) que funcionem como
índices, facilitando a navegação futura pelo vídeo, permitindo o acesso direto à parte do vídeo
ou áudio de interesse do usuário.

◦ O sistema de indexação está integrado com os sistemas processuais do TJBA (PJe e SAJ),
para carga dos dados a serem utilizados no processo de indexação, bem como para alimentar
as bases de dados destes sistemas processuais com os dados resultantes deste processo.

◦ Permite a inserção de ponteiros em intervalos predeterminados para o auxílio na navegação do
vídeo.

◦ Possibilita  o  recorte  de  partes  do  arquivo  de  vídeo  armazenado,  de  acordo  com  critérios
baseados em seus dados de indexação, bem como reunir as diversas partes que atenderem ao
critério e exportar o vídeo resultante, de forma automática, para o destino definido pelo Tribunal.

◦ As gravações exportadas são associadas a índices em arquivo ou Banco de Dados, em formato
aberto,  possibilitando a leitura  do conteúdo pelo  Tribunal  para  exibição  em sites  ou outros
sistemas externos ao do fabricante, de tal forma que viabilize a navegação no vídeo a partir das
indexações da sessão realizadas no sistema.

◦ O sistema contempla o processo de revisão dos vídeos indexados.

◦ Compatível com Sistema Operacional Windows 7 e versões superiores.

◦ Possui controle de perfis e das permissões de acessos.

◦ Possibilita  autenticação  de  usuário  integrada  ao  sistema  de  diretório  Active  Directory  e
OpenLDAP

◦ Permite  a  gravação  de  conteúdo  configurado  como  sigiloso,  disponibilizando  o  acesso  à
gravação apenas aos usuários devidamente autorizados.

◦ Possui  mecanismos  de  controle  de  hash  e  certificação  digital,  impedindo  alterações  ou
violações no áudio e vídeo gravados.

◦ Possibilita a verificação de violação ou adulteração dos arquivos gravados.

◦ O software é capaz de continuar a gravação, mesmo em casos de indisponibilidade da rede de
computadores que impeça a comunicação entre o computador em que o software está sendo
executado e o servidor de arquivos.
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◦ As  gravações  locais  são  enviadas  automaticamente  ao  servidor  de  arquivos,  quando  este
estiver disponível.

◦ Possui compatibilidade e permite a gravação e armazenamento de áudio e vídeo captados de
câmeras compatíveis com o sistema operacional Windows 7 e versões superiores.

◦ O sistema alerta sobre arquivos gravados e ainda não transmitidos para o servidor.

◦ Disponibiliza campo para cadastro do número do processo.

◦ Permite a realização de backup (cópia de segurança) das gravações e das configurações do
software.

◦ Possibilita  a  importação  de  pauta  de  julgamento  das  sessões  e  dos  respectivos  oradores,
evitando o cadastramento dos dados pelo usuário de forma manual.

◦ O software possibilita que a gravação seja pausada e retomada a critério do usuário.

◦ Possui  funcionalidade  de pesquisa  de  conteúdo gravado,  no  mínimo através  dos  atributos:
período da audiência/gravação, data da audiência/gravação, status da gravação, número do
processo, participante e assunto.

◦ Permite  a  vinculação  entre  oradores  e  assuntos  relacionados às  indexações  realizadas no
vídeo.

◦ Possibilita que as sessões sejam cadastradas como segredo de justiça, permitindo o acesso
apenas a usuários devidamente autorizados.

◦ Possibilita que as sessões marcadas como segredo de justiça não sejam publicadas na internet
ou pelo software do TJBA que faz a integração com o sistema.

◦ Permite a assinatura de conteúdo a partir de certificados digitais.

◦ Possui cadastro de assuntos a serem referenciados, permitindo a sua associação à pauta e
indexação das gravações.

◦ Possui cadastro de oradores, permitindo a sua associação à pauta e indexação das gravações.

◦ Possui cadastro de pauta, permitindo a sua associação às indexações das gravações.

◦ Possui cadastro de sessões, permitindo a sua associação à pauta e indexação das gravações.

◦ Possui cadastro de usuários e perfis de acesso.

◦ Possui cadastro de tipo de audiência, permitindo a sua associação à pauta e indexação das
gravações.

◦ Possui  cadastro  de  tipo  de  participante/orador,  permitindo  a  sua  associação  à  pauta  e
indexação das gravações.

◦ Fornece sinal de streaming de áudio e vídeo para transmissões ao vivo.

◦ Fornece um sistema de gerenciamento de transcrição textual,  para apoiar à CGR, contendo
controle  e  distribuição  das  transcrições  a  serem  realizadas,  permitindo  a  atribuição  de
responsabilidade de cada distribuição a um usuário do sistema e o controle da produtividade
das transcrições por usuário.

• Armazenamento:

◦ O armazenamento dos vídeos é realizado em estrutura de pastas do sistema de arquivos do
Tribunal. 

◦ A gravação, incluindo a indexação dos arquivos, é realizada pelo software Seal Conecta, em 3
formatos: MP4 720p/360p/180p.

◦ Existem,  ao  presente,  aproximadamente  1300 arquivos  de  vídeo/áudio  com  indexação
incorporada. Caso a solução Seal Conecta seja substituída, ficará a cargo da CONTRATADA a
migração dos arquivos para a nova solução. 

◦ Cabe esclarecer que essa situação não é estática, posto que a gravação de sessões continua
acontecendo. Consequentemente, o número de arquivos a serem migrados pode ser superior
aos 1300 atualmente existentes.
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◦ A solução é compatível com as seguintes tecnologias utilizadas no TJBA:

▪ Banco de Dados Oracle 11g.

▪ Rede SAN, provendo áreas de disco via protocolo FiberChannel (FC).

▪ Ambiente  Virtualizado  VMware  v6,  hospedando  servidores  virtuais  que  consomem
datastores de armazenamento.

▪ Serviços  NFS,  SMB  utilizando  sistemas  de  arquivos  comuns  (NTFS,  EXT3,  EXT4  e
similares).
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ANEXO IV

MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

ANEXO …... AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM …...………., 

E A EMPRESA ...........................…..............

(Pregão Eletrônico nº __/__ – Processo n° _______)

TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

Contrato n° ............................

Objeto: ....................................................................................................................

Por meio deste instrumento, a (nome da empresa) nomeia e constitui seu(sua) preposto(a), o(a) Sr.
(a) (nome do preposto), carteira de identidade n.°..........................., expedida pela ....................., 
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n.° ................................, com 
endereço    ................................................, para exercer a representação legal junto ao Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, com poderes para receber ofícios, representar a Contratada em reuniões 
e assinar respectivas atas – obrigando a Contratada nos termos dela constantes, receber solicitações 
e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de descumprimento, de aplicação de 
penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos 
contratuais, e todas as demais que imponham, ou não, a abertura de processo administrativo ou 
prazo para a Contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os demais 
atos que se relacionem à finalidade específica desta nomeação, que é a condução do contrato acima 
identificado.

Salvador, ............… de ............................... de 2019

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal – confirmar poderes no estatuto social ou procuração)

(qualidade do representante legal – sócio-gerente, diretor, procurador)
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ANEXO V

MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA SUBCONTRATAR

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO

Nome da Contratada CPF/CNPJ

Objeto

Autorizamos que a(s) parcela(s) do(s) serviço(s) abaixo indicadas seja(m) subcontratada(s) junto
à(s)  empresa(s)  indicada(s)  pela  Contratada  e  abaixo  qualificada(s),  mantendo  a  Contratada,
contudo, a responsabilidade integral pelas obrigações do contrato e adicionalmente a obrigação de
angariar  e  apresentar  ao  Tribunal  documentos  da  subcontratada  equivalentes  aos  exigidos  da
Contratada no contrato, como condição para o pagamento.

Parcela subcontratada Nome e CNPJ da empresa subcontratada

Parcela subcontratada Nome e CNPJ da empresa subcontratada

Nome do Fiscal ou Gerente do Contrato que esteja autorizando N° do Cadastro

Data

      /      /
Assinatura

Nome do Preposto da Contratada

Data

      /      /
Assinatura

1ª VIA – FORNECEDOR / 2° VIA – ÓRGÃO/ENTIDADE
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ANEXO VI

MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

ANEXO  ___  AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA ___________________.

(Pregão Eletrônico nº __/__ Processo n° ___________)

. TERMO DE CONFIDENCIALIDADE SOBRE A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

O  ESTADO  DA  BAHIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
13.937.032/0001-60,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  BAHIA,  órgão  do  Poder
Judiciário,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº  13100722/0001-60,  com sede  e  foro  nesta  cidade  do
Salvador,  Estado  da  Bahia,  na  Quinta  Avenida,  nº  560,  Centro  Administrativo  da  Bahia  CAB,
representado  por  ...................  adiante  denominada simplesmente  CONTRATANTE,  e,  do  outro
lado,  .....................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ............................................,
doravante  designada  simplesmente  CONTRATADA,  representada  por  ….................................,
inscrito no CPF/MF sob nº …................................, resolvem, tendo em vista o constante do PA nº
…............. com arrimo nas normas pertinentes da Lei Estadual nº 9.433/05 e, no que couber, na
Lei Federal nº 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis, e tendo em vista o constante no PA
nº TJ-ADM-2017/17798, e sempre que em conjunto referidas como PARTES para efeitos deste
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, doravante denominado simplesmente TERMO,
e,

CONSIDERANDO que, em razão do atendimento à exigência do Contrato Nº ..., celebrado pelas
PARTES,  doravante  denominado  CONTRATO,  cujo  objeto  é
a ......................................................................................, mediante condições estabelecidas
pelo CONTRATANTE;

CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, regras de negócio,
documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentada,
tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente de INFORMAÇÕES, que
a ........... NOME DA EMPRESA ............. tiver acesso em virtude da execução contratual;

CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade
civil,  penal e administrativa, conforme tipificado no art.325 do Decreto Lei 2.848/1940 (Código
Penal  Brasileiro),  sobre  todo  e  qualquer  assunto  de  interesse  do  CONTRATANTE  de  que
a ...........NOME DA EMPRESA............. tomar conhecimento em razão da execução do CONTRATO,
respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;

O CONTRATANTE estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir:

. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES do CONTRATANTE,
principalmente  aquelas  classificadas  como  CONFIDENCIAIS,  em  razão  da  execução  do  CONTRATO
celebrado entre as PARTES.

. CLÁUSULA SEGUNDA DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

a) As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e
quaisquer INFORMAÇÕES reveladas pelo CONTRATANTE;

b) A  ...........NOME  DA  EMPRESA.............  se  obriga  a  manter  o  mais  absoluto  sigilo  e
confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇÕES que venham a ser fornecidas
pelo CONTRATANTE, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo ser tratadas como
INFORMAÇÕES  CONFIDENCIAIS,  salvo  aquelas  prévia  e  formalmente  classificadas  com
tratamento diferenciado pelo CONTRATANTE;
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c) A ...........NOME DA EMPRESA.............  se  obriga  a  não revelar,  reproduzir,  utilizar  ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que nenhum de seus
diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES do CONTRATANTE;

d) O CONTRATANTE, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará para
que as INFORMAÇÕES que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme a natureza
de classificação informada pela ...........NOME DA EMPRESA..............

e) O CONTRATANTE pode, sem aviso prévio, restringir ou bloquear o acesso a Web Sites, serviços
da  Internet  ou  download  de  arquivos  e  examinar  o  conteúdo  das  mensagens  de  correio
eletrônico, arquivos em computadores, cache de navegadores Web, bookmarks, histórico de
sites visitados, configurações dos softwares e outras informações armazenadas ou transmitidas
pelos seus computadores;

f) A ...........NOME DA EMPRESA............. obriga-se a preservar o sigilo das senhas das contas
dos usuários, não cedê-las nem facilitar a sua descoberta, sob qualquer pretexto, bem como
não utilizar contas e senhas pertencentes a outros servidores.

. CLÁUSULA TERCEIRA DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

a) Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação,
exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das PARTES;

b) Tenham sido  comprovadas  e  legitimamente  recebidas  de  terceiros,  estranhos  ao  presente
TERMO;

c) Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,
somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de
proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e
por  escrito,  dando  a  esta,  na  medida  do  possível,  tempo  hábil  para  pleitear  medidas  de
proteção que julgar cabíveis.

. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS

a) A ...........NOME DA EMPRESA............. se compromete a utilizar as INFORMAÇÕES reveladas
exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO;

b) A  ...........NOME  DA  EMPRESA.............  se  compromete  a  não  efetuar  qualquer  cópia  das
INFORMAÇÕES sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE;

b1) O  consentimento  mencionado  na  alínea  “b”,  entretanto,  será  dispensado  para  cópias,
reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES;

c) A ...........NOME DA EMPRESA............. se compromete a cientificar seus diretores, empregados
e/ou prepostos da existência deste TERMO e da natureza confidencial das INFORMAÇÕES do
CONTRATANTE;

d) A ...........NOME DA EMPRESA............. deve tomar todas as medidas necessárias à proteção
das INFORMAÇÕES do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros,
exceto se devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE;

e) Cada  PARTE  permanecerá  como  única  proprietária  de  todas  e  quaisquer  INFORMAÇÕES
eventualmente reveladas à outra parte em função da execução do CONTRATO;

f) O  presente  TERMO não  implica  a  concessão,  pela  parte  reveladora  à  parte  receptora,  de
nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito
de patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade intelectual;

g) Os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFORMAÇÕES repassadas
à  ...........NOME  DA  EMPRESA.............,  são  única  e  exclusiva  propriedade  intelectual  do
CONTRATANTE;

h) A  ...........NOME DA EMPRESA.............  firmará  acordos  por  escrito  com cada  um de  seus
empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao CONTRATO, cujos termos sejam
suficientes  a  garantir  o  cumprimento  de  todas  as  disposições  do  presente  instrumento,
entregando uma via ao CONTRATANTE;
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i) A ...........NOME DA EMPRESA............. obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a
obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual relativos aos produtos
gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a execução do CONTRATO;

j) A  ...........NOME  DA  EMPRESA.............  se  compromete  a  envidar  todos  os  esforços  para
preservar a confidencialidade das informações, adotando práticas de trabalho seguras quanto
ao  manuseio,  armazenamento,  transporte,  impressão,  transmissão  e,  quando  for  o  caso,
destruição de informações pertencentes ao CONTRATANTE;

k) A  ...........NOME DA  EMPRESA.............  se  compromete a  estar  engajada  na  promoção  de
Segurança  da  Informação,  incorporando  as  suas  recomendações  às  atividades  diárias  do
trabalho;

l) A ...........NOME DA EMPRESA.............  se compromete a notificar à Área de Segurança da
Informação do CONTRATANTE em caso de divulgação ou suspeita de divulgação, acidental ou
intencional,  de  informações  pertencentes  ao  CONTRATANTE,  bem  como  a  descoberta  de
fragilidades de sistemas ou processos que possam propiciar a quebra de confidencialidade,
disponibilidade ou integridade das informações.

. CLÁUSULA QUINTA DO RETORNO DE INFORMAÇÕES

Todas  as  INFORMAÇÕES reveladas  pelas  PARTES permanecem como propriedade exclusiva  da
parte reveladora, devendo a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, bem como
todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

. CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data
de sua assinatura, até 5 (cinco) anos após o término do Contrato, e persiste após o término da
atividade, mudança de função ou de encerramento do vínculo empregatício com a empresa.

. CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada, possibilitará a imediata
aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que
tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO firmado entre as PARTES.
Neste  caso,  a  ...........NOME  DA  EMPRESA.............,  estará  sujeita,  por  ação  ou  omissão,  ao
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as
de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e Criminal, as quais serão apuradas em
regular processo administrativo ou judicial.

. CLÁUSULA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) Este  TERMO  constitui  vínculo  indissociável  ao  CONTRATO,  que  é  parte  independente  e
regulatória deste instrumento;

b) O  presente  TERMO  constitui  acordo  entre  as  PARTES,  relativamente  ao  tratamento  de
INFORMAÇÕES, principalmente as CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos e quaisquer acordos
futuros,  declarações,  entendimentos e  negociações  escritas  ou verbais,  empreendidas  pelas
PARTES em ações feitas direta ou indiretamente;

c) Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à execução
das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão
as  PARTES tais  divergências,  de  acordo  com os  princípios  da  legalidade,  da  equidade,  da
razoabilidade, da economicidade, da boa fé, e, as preencherão com estipulações que deverão
corresponder e resguardar as INFORMAÇÕES do CONTRATANTE;

d) O  disposto  no  presente  TERMO  prevalecerá  sempre  em  caso  de  dúvida,  salvo  expressa
determinação  em contrário,  sobre eventuais  disposições  constantes  de outros instrumentos
legais conexos relativos à confidencialidade de INFORMAÇÕES;

e) A  omissão  ou  tolerância  das  PARTES,  em  exigir  o  estrito  cumprimento  das  condições
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos,
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
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. CLÁUSULA NONA DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Salvador-BA, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do
presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, as partes firmam o presente instrumento
em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  um  só  efeito,  juntamente  com  as  testemunhas,  abaixo
identificadas.

Salvador, ___ de _____________ de 2020.

___________________________________________________

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

___________________________________________________

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal confirmar poderes no estatuto social ou procuração)
(qualidade do representante legal sócio-gerente, diretor, procurador)

(nome e assinatura do preposto)

Testemunhas:

Nome: _______________________________________ CPF: _________________________

Nome: ______________________________________________ CPF: _____________________________
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ANEXO VII

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atestamos  para fins de participação no processo licitatório N° __/_______ do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Bahia,  que  a  licitante  _____________
_____________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ____________,
instalada  no  endereço  _____________________ na cidade  de_______________ – _____,
representada técnica e legalmente por ______________________, RG nº _________, CPF nº
_________  compareceu à Coordenação de Gravações e Registros do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Bahia,  área  demandante  dos serviços  de implantação,  instalação,  configuração,
manutenção de hardware e software, suporte técnico, transferência de tecnologia, operação
assistida e garantia de funcionamento, da solução para votação eletrônica, captura, edição,
automação,  transcrição  e  indexação  de  áudio  e  vídeo,  em padrão  digital,  de  sessões  de
julgamento do 2º grau, objeto do edital em epígrafe, e tomou conhecimento das condições
ambientais e técnicas que condicionam a esta licitação.

Salvador, ___ de ________________ de 20__.

_______________________________________

Assinatura do Preposto da Sociedade

_______________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DO TJBA
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